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Apresentam-se, na sequência, os seguintes documentos da fase 

interna da licitação: 

 

 

1) Solicitação de compras e serviços e justificativa;  

2) Termo de Referência;  

3) Pesquisa de preço;  

4) Declaração de existência de dotação orçamentária; 

5) Parecer Jurídico;  

6) Decisão de mérito pela dispensa; 

7) Ato de dispensa  
 



 

1) Solicitação de compras e serviços e 

justificativa 
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DESPACHO Curitiba, 22 de agosto de 2022. 

REFERÊNCIA: P. 19.341.733-7.  

 

Para: Departamento de Compras e Aquisições – DCA. 

Assunto: Licitação. Contratação dos serviços de manutenção dos extintores para a sede da 

DPE/PR em Foz do Iguaçu. 

 

 

Sr. Supervisor, 

 

1. Trata-se de processo instaurado pela Coordenadoria da sede da Defensoria Pública 

do Estado do Paraná (DPE/PR) em Foz do Iguaçu com fito na manutenção dos 

equipamentos de combate a incêndio (extintores). 

2. Os autos vieram à Coordenadoria-Geral de Administração (CGA) para análise da 

requisição emitida e abertura de fase interna de licitação, de acordo com o art. 5º, 

V, da Resolução DPG nº 248/2021. 

3. Considerando a necessidade de manutenção dos equipamentos contra incêndio na 

sede de Foz do Iguaçu com fito em manter a segurança patrimonial, bem como dos 

agentes públicos e da população que transita no local, autoriza-se, nos termos do 

art. 5º, V, da Resolução DPG nº 248/221, abertura da fase interna de instrução do 

presente procedimento. 

4. Desse modo, considerando as informações apresentadas no Memorando nº 

006/2022/COORDENAÇÃO/DPPR (fls. 2), encaminham-se os autos para 

elaboração do Termo de Referência. A sede de Foz do Iguaçu deverá ser consultada 

para verificar se a situação dos equipamentos (tipo de equipamento, quantitativo 

etc.) permanece tal como consta no Termo de Referência juntado nos anexos do 

sistema Eprotocolo.  

5. Após, os autos deverão, em rito ordinário, ser sequenciados da seguinte maneira: 

5.1.Departamento de Contratos - DPC - Estipulação das cláusulas contratuais 

básicas, incluindo-se a minuta de contrato, nos casos em que couber; 

5.2. Departamento de Compras e Aquisições - DCA – Consolidação do Termo de 

Referência; 

5.3. CGA – Aprovação do Termo de Referência; 
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5.4. DCA – Pesquisa de mercado; 

5.5. Coordenadoria de Planejamento – CDP – Avaliação Orçamentária; 

5.6. DCA – Elaboração da minuta de Edital de Licitação; 

5.7. Coordenadoria Jurídica – COJ – Avaliação acerca da instrução processual, 

minuta do Edital de Licitação e minuta do contrato; 

5.8.Defensoria Pública-Geral do Estado - DPGE – Avaliação acerca da abertura da 

fase externa de licitação; 

5.9.DCA – Instrução da fase externa de licitação. 

6. Caso se verifique que a licitação deva ocorrer por meio de Tomada de Preços ou 

Concorrência, retornar os autos para instrução de constituição de Comissão 

Especial de Licitação. 

7. Concluso e homologado o resultado da licitação, caberá ao pregoeiro ou Presidente 

da Comissão Especial de Licitação, instaurar procedimento específico, a ser 

encaminhado à CGA, informando o resultado do certame, com fito no fornecimento 

do objeto. 

8. Caso, durante a instrução dos autos, seja verificada necessidade de alteração do rito 

ordinário de instrução descrito anteriormente, remeter os autos à CGA para análise. 

9. Caso, durante a instrução dos autos, seja verificada necessidade de instrução 

complementar ao rito ordinário de instrução descrito anteriormente, submeter os 

autos ao setor demandado, mediante despacho elucidativo quanto aos motivos e 

informações necessárias à complementação. 

 

Atenciosamente, 

 

MATHIAS LOCH 

Coordenador-Geral de Administração 
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PROTOCOLO: 19.341.733-7 

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DO OBJETO 

1.1. Aquisição de extintores para a sede da Defensoria do Estado do Paraná localizada 

na Rua Antônio Raposo, n° 923, Centro, em Foz do Iguaçu-PR.  

2. DO DETALHAMENTO DO OBJETO 

Equipamentos a serem adquiridos: 

 

 

2.1. Os extintores devem estar devidamente carregados e em perfeitas condições de 

uso, com os respectivos selos dentro do prazo de validade (a data de validade do extintor 

deve ser de no mínimo 12 (doze) meses a contar da data de entrega do equipamento).  

2.1.1.  Os extintores não possuem a obrigatoriedade de serem novos (podem ser 

fornecidos extintores recarregados, desde que atendam às especificações 

deste documento e estejam de acordo com a legislação vigente).  

2.2. A CONTRATADA deverá recolher os extintores atualmente localizados na referida 

Sede dando a eles destino adequado de acordo com as legislações vigentes 

2.3. É obrigação da CONTRATADA realizar a instalação da fita sinalizadora que 

deverão ser novas e de primeiro uso. 

 

3. DAS CLÁUSULAS GERAIS 

3.1. De acordo com o inciso II do Artigo 29 da Lei 8.666/93, a CONTRATADA deverá 

ser de ramo de atividade compatível com o objeto da licitação. 

 

EQUIPAMENTO 

ESPECIFICAÇÃO QTDE VALOR 

UNITÁRO 

VALOR 

TOTAL 

EXTINTOR PQ – 4KG 20-B:C 05 R$ R$ 

EXTINTOR AP 10 Lt 2-A 

ÁGUA 10 AP LTS 

04 R$ R$ 

FITA ADESIVA 

SINALIZADORA 

FITA ADESIVA 

SINALIZADORA 

06 R$ R$ 

 TOTAL R$ R$ 
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3.2. A CONTRATADA não poderá divulgar quaisquer informações da DPE/PR sem 

prévia autorização formal. 

3.3. A CONTRATADA se compromete a manter sigilo, sob pena de responsabilidades 

civis, penais e administrativas, sobre todo e qualquer assunto de interesse da DPE/PR 

ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da execução do objeto, devendo 

orientar seus empregados nesse sentido. 

3.4. A EMPRESA CONTRATADA deverá observar a LGPD (Lei Geral de Proteção de 

Dados), lei nº 13.709 (http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-

2018/2018/Lei/L13709.htm) 

3.5. Não serão aceitos produtos em desacordo com as especificações técnicas 

contidas neste Termo de Referência, salvo se de melhor qualidade.  

3.6. A CONTRATADA deverá obedecer às recomendações do Ministério do Trabalho 

e Emprego, com relação à segurança do trabalho. Deverá responsabilizar-se também 

pelo correto cumprimento de sua jornada e por acidentes ocorridos no exercício da 

atividade.  

3.7. Caso seja constatada desconformidade do(s) produto(s) apresentado(s) em 

relação às especificações do(s) objeto(s) ou à(s) amostra(s) aprovada(s) pela DPE/PR, 

a CONTRATADA deverá efetuar a troca do(s) produto(s), no prazo de 10 (dez) dias, a 

contar do recebimento da solicitação, sem ônus adicional 

 

4. DA GARANTIA 

4.1. Os objetos utilizados na prestação dos serviços deverão ser de primeira qualidade 

e ser garantidos contra defeitos de fabricação de acordo com as regras e os prazos 

estabelecidos no Código de Defesa do Consumidor e no Manual de Uso e Garantia do 

Produto do Fabricante.  

 

5. DA ENTREGA 

5.1. Após a emissão e recebimento da Ordem de Fornecimento, os produtos deverão 

ser entregues em até 10 (dez) dias uteis (prorrogáveis, no máximo, por igual período, a 

critério exclusivo da DPPR, desde que solicitado tempestivamente pela CONTRATADA 

e apresentada a devida justificativa). 

5.2. A entrega deverá ser realizada no endereço a ser especificado na Ordem de 

Fornecimento. 
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5.3. A entrega deve ocorrer em dia útil (previamente acordado com o responsável pelo 

recebimento que constará na ordem de fornecimento), em horário entre as 10h00 e as 

16h00, ou conforme especificado na ordem de fornecimento. 

6. DOS POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS MEDIDAS DE 

TRATAMENTO 

6.1. Referente aos impactos ambientais e para que se tenha o seu correto tratamento, 

destaca-se algumas medidas a serem consideradas: 

6.1.1. Racionalização do uso de substâncias potencialmente tóxico-poluentes; 

6.1.2. Racionalização/economia de recursos e principalmente no consumo de energia 

(especialmente elétrica) e água; 

6.1.3. Reciclagem/destinação adequada dos resíduos gerados nas atividades de asseio 

e conservação; 

6.1.4. Descarte adequado de materiais tóxicos como óleo de motor, lâmpadas 

fluorescentes e reatores, pilhas e baterias, tintas, etc. Sempre apresentando à 

CONTRATANTE comprovação deste descarte, da forma ecologicamente correta; 

6.1.5. Correta separação e descarte dos resíduos gerados por atividades relacionadas 

aos serviços; 

6.1.6. Os materiais empregados pela CONTRATADA deverão atender à melhor relação 

entre custos e benefícios, considerando-se os impactos ambientais, positivos e 

negativos, associados ao produto; 

6.1.7. Repassar a seus empregados todas as orientações referentes à redução do 

consumo de energia e água; 

6.1.8. De acordo com o Art. 48 do Decreto Estadual no 4993, de 31 de agosto de 2016, 

as empresas adotarão as melhores práticas de sustentabilidade, conforme o objeto 

desta contratação. 

6.1.9. Também deverão ser observados, no que couber, os preceitos da Lei Estadual nº 

20.132, de 20 de janeiro de 2020, que altera dispositivos da Lei no 15.608, de 16 

de agosto de 2007, e da Lei Estadual n° 16.075/2009. 

 

7. DO PREÇO 

7.1. No preço estão incluídos todos os impostos, taxas, emolumentos, contribuições 

fiscais e parafiscais, despesas com transporte, seguros, materiais, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, securitários, e/ou quaisquer outros ônus fiscais e tributários 

de origem Federal, Estadual e Municipal, assim como custos referentes à 

responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida, da geração até a destinação 

ambientalmente adequada dos produtos embalagens e serviços, não cabendo à DPE-
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PR quaisquer custos adicionais. 

 

8. DO RECEBIMENTO 

8.1. O objeto será recebido provisoriamente pelo responsável pelo acompanhamento, 

mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, no prazo limite estabelecido nas 

cláusulas seguintes, após a comunicação escrita da CONTRATADA, acompanhada do 

respectivo documento de cobrança e dos documentos relacionados à sua categoria 

empresarial que permitam à CONTRATANTE prestar as informações necessárias 

perante o fisco, nos termos da legislação aplicável, para efeito de posterior verificação 

de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência, na 

proposta e demais documentos pertinentes à contratação. 

8.2. O recebimento provisório será realizado em até 5 (cinco) dias, nos termos do 

artigo 73 da Lei 8.666/1993 e artigo 123 da Lei Estadual 15.608/2007 

8.2.1. O recebimento provisório poderá ser dispensado nos casos previstos 

taxativamente no artigo 74, incisos I, II e III da Lei 8.666/1993, sendo neste 

caso realizado mediante recibo, conforme parágrafo único do citado 

dispositivo. 

8.3. O objeto será recebido definitivamente somente mediante a presença do 

documento de cobrança e dos documentos relacionados à sua categoria empresarial 

que permitam à CONTRATANTE prestar as informações necessárias perante o fisco, 

nos termos da legislação pertinente, bem como após a verificação da manutenção dos 

requisitos de habilitação requeridos no procedimento de compra, inclusive mediante a 

apresentação das seguintes certidões negativas ou positivas com efeito de negativas: 

8.3.1. Fiscais de Débitos das receitas nos âmbitos municipal, estadual e federal; 

8.3.2. Certidão de Débitos Trabalhistas, emitida pelo Tribunal Superior do 

Trabalho; 

8.3.3. Certificado de Regularidade do FGTS – CRF. 

8.3.4. Caso alguma das referidas certidões tenha seu prazo de validade expirado, 

poderá o órgão responsável pelo recebimento definitivo, a seu exclusivo critério, 

diligenciar para obtenção do documento atualizado ou solicitar que a 

CONTRATADA o apresente. 

8.3.5. Na ocorrência da hipótese mencionada no item anterior, ou quando se 

verificar alguma inconsistência nos documentos enviados pela CONTRATADA, o 

prazo de recebimento será interrompido e recomeçará a contar do zero a partir da 

regularização da pendência. 

8.4. O recebimento definitivo será realizado em até 15 (quinze) dias, nos termos do 

artigo 73 da Lei 8.666/1993 e artigo 123 da Lei Estadual 15.608/2007, após o decurso 
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do prazo de observação ou vistoria que comprove a adequação do objeto ao contratado, 

salvo quando houver previsão expressa e justificada 

8.5. No caso de recebimento definitivo de objeto cujo valor supere R$ 176.000,00 

(cento e setenta e seis mil reais), deverá ser designada comissão específica pela 

autoridade competente, composta por, no mínimo, 3 (três) membros, que elaborará 

termo circunstanciado para esse fim. 

8.6. Na hipótese de o termo circunstanciado ou a verificação a que se refere os itens 

anteriores não serem realizados, serão reconhecidos de forma tácita, mediante 

comunicação à Administração nos 15 (quinze) dias anteriores à exaustão dos mesmos, 

nos termos do artigo 73, § 4º da Lei 8.666/1993. 

8.7. Antes do encaminhamento ao Departamento Financeiro (DFI) e consequente 

liberação do pagamento, o servidor responsável terá o prazo de 10 (dez) dias para 

realizar o ateste do documento de cobrança e dos eventuais documentos acessórios que 

sejam necessários, a contar do recebimento de todos os documentos elencados nos 

itens anteriores. 

8.8. O objeto prestado será recusado caso apresente especificações técnicas 

diferentes das contidas neste Termo de Referência, salvo se de especificações 

semelhantes ou superiores, a exclusivo critério da CONTRATANTE, mediante devido 

procedimento interno, nos limites da discricionariedade administrativa. 

8.9. A CONTRATADA deverá corrigir, refazer ou substituir o objeto que apresentar 

quaisquer divergências com as especificações fornecidas, bem como realizar possíveis 

adequações necessárias, sem ônus para a CONTRATANTE. 

8.10. O recebimento definitivo do objeto fica condicionado à demonstração de 

cumprimento pela CONTRATADA de todas as suas obrigações assumidas, dentre as 

quais se incluem a apresentação dos documentos pertinentes, conforme descrito no item 

8.2, e demais documentos complementares. 

8.11. Os recebimentos provisório ou definitivo do objeto não excluem a 

responsabilidade da CONTRATADA pelos prejuízos resultantes da incorreta 

execução/prestação do objeto. 

8.12. Os recebimentos provisório e definitivo ficam condicionados à prestação da 

totalidade do objeto indicado na ordem de fornecimento/serviço, sendo vedados 

recebimentos fracionados decorrentes de um mesmo pedido. 

8.12.1. Caso a prestação do objeto seja estipulada de forma parcelada, os 

recebimentos provisório e definitivo serão efetuados apenas por ocasião entrega 

da última parcela, quando, então, serão adotadas as medidas destinadas ao 

pagamento dos serviços, desde que observadas as demais condições do Termo 

de Referência. 
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9. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

9.1. Após o recebimento definitivo pelo responsável pelo acompanhamento, os 

pagamentos serão efetuados na forma de depósito ou crédito em conta corrente em favor 

da CONTRATADA em até 30 (trinta) dias, exceto para as despesas de valor inferior a R$ 

17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais), cujo pagamento será efetuado em até 5 

(cinco) dias úteis, nos termos do § 3° do artigo 5° da Lei 8.666/93, contados também do 

recebimento definitivo. 

9.2 O faturamento deverá ser realizado em face do CNPJ 13.950.733/0001-39 da 

CONTRATANTE; 

9.3. Para a liberação do pagamento, o responsável pelo acompanhamento 

encaminhará o documento de cobrança e documentação complementar ao 

Departamento Financeiro que então providenciará a liquidação da obrigação. 

9.4. A pendência de liquidação de obrigação financeira imposta em virtude de 

penalidade ou inadimplência poderá gerar a retenção e/ou o desconto dos pagamentos 

devidos a CONTRATADA, sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza. 

9.4.1. Eventuais retenções e/ou descontos dos pagamentos serão apreciados em 
procedimento específico para apuração do eventual inadimplemento. 

9.5. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a fornecedora não 

tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos 

moratórios devidos pela DPE-PR, entre a última data prevista para pagamento e a 

correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, serão pagos, mediante solicitação 

da fornecedora, e calculados, desconsiderado o critério pro rata die, com juros moratórios 

de 0,5% (meio por cento) ao mês e correção monetária pelo índice IGP-M/FGV. 

9.6. A DPE-PR fará as retenções de acordo com a legislação vigente e/ou exigirá a 

comprovação dos recolhimentos exigidos em lei. 

9.6.1. Eventuais encargos decorrentes de atrasos nas retenções de 
responsabilidade da DPE-PR serão imputáveis exclusivamente à fornecedora 
quando esta deixar de apresentar os documentos necessários em tempo hábil. 

 
10. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. O descumprimento das obrigações assumidas ensejará na aplicação, garantido o 

contraditório e a ampla defesa à licitante, das sanções previstas na Lei Estadual n° 

15.608/2007 e regulamentadas, no âmbito desta Defensoria, por meio da Deliberação 

CSDP n° 11/2015, quais sejam: 

I - Advertência, em caso de conduta que prejudique o andamento do 
procedimento licitatório ou da contratação; 
II - Multa equivalente a 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor total do 
contrato, por dia útil, limitada ao percentual máximo de 20% (vinte por cento), na 
hipótese de atraso no adimplemento de obrigação, tais como a assinatura do 
Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente fora do prazo 
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estabelecido, início e/ou conclusão do fornecimento fora do prazo previsto; 
III - Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, nas 
seguintes hipóteses, dentre outras: 

a) não manutenção da proposta; 
b) apresentação de declaração falsa; 
c) não apresentação de documento na fase de saneamento; 
d) inexecução contratual; 
e) recusa injustificada, após ser considerado adjudicatário, a assinar o 
contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo 
estabelecido pela Administração; 
f) abandono da execução contratual; 
g) apresentação de documento falso; 
h) fraude ou frustração do procedimento mediante ajuste, combinação 
ou qualquer outro expediente; 
i) afastamento ou tentativa de afastamento de outra licitante por meio 
de violência, grave ameaça, fraude ou oferecimento de vantagem de 
qualquer tipo; 
j) atuação de má-fé na relação contratual, comprovada em 
procedimento específico; 
k) recebimento de condenação judicial definitiva por praticar, por meios 
dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 
l) demonstração de não possuir idoneidade para contratar com a 
Administração, em virtude de atos ilícitos praticados, em especial infrações 
à ordem econômica definidos na Lei Federal nº 8.158/91; 
m) recebimento de condenação definitiva por ato de improbidade 
administrativa, na forma da lei. 

IV - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar 
e contratar com a DPE-PR pelo prazo de até 2 (dois) anos, nas seguintes 
hipóteses: 

a) recusa injustificada, após ser considerado adjudicatário, a assinar o 
contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo 
estabelecido pela Administração; 
b) não manutenção da proposta; 
c) abandono da execução contratual; 
d) inexecução contratual. 

V - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, pelo prazo máximo de 05 (cinco) anos, aplicada à licitante que: 

a) apresentação de declaração falsa na fase de habilitação; 
b) apresentação de documento falso; 
c) fraude ou frustração do procedimento mediante ajuste, combinação 
ou qualquer outro expediente; 
d) afastamento ou tentativa de afastamento de outra licitante por meio 
de violência, grave ameaça, fraude ou oferecimento de vantagem de 
qualquer tipo; 
e) atuação de má-fé na relação contratual, comprovada em 
procedimento específico; 
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f) recebimento de condenação judicial definitiva por praticar, por meios 
dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 
g) demonstração de não possuir idoneidade para contratar com a 
Administração, em virtude de atos ilícitos praticados, em especial infrações 
à ordem econômica definidos na Lei Federal nº 8.158/91; 
h) recebimento de condenação definitiva por ato de improbidade 
administrativa, na forma da lei. 

10.2. As sanções previstas acima poderão ser aplicadas cumulativamente. 
 
11. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

11.1. Aplicam-se ao presente as disposições contidas na Lei nº 10.520/2002, na Lei n° 

13.709/20018 (LGPD), na Lei Complementar Federal nº 123/2006, na Lei Estadual nº 

15.608/2007 e legislação complementar, aplicáveis subsidiariamente, no que couber, a 

Lei nº 8.666/1993 e a Lei nº 8.078/1990.  

11.2. Os diplomas legais acima indicados aplicam-se especialmente quanto aos casos 

omissos. 

 

 

Curitiba, novembro de 2022 
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ANEXO I – MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISTORIA 
 

 
TERMO DE VISTORIA  

AQUISIÇÃO DE EXTINTORES – SEDE DPE/PR FOZ DO IGUAÇU 
(marcar uma das opções abaixo com um “x” e preencher os dados na mesma): 
 
 

Declaro, como representante da empresa _______________________ 
__________________, portadora do CNPJ __________________, que 
realizamos visita técnica ao local dos serviços referentes ao 
MANUTENÇÃO DE EXTINTORES DE INCÊNDIO, na data de 
_______________, ficando cientes de todos os detalhes do objeto de 
nossa proposta. 

 
Declaro, como representante da empresa _______________________ 
__________________, portadora do CNPJ _____________________, 
que optamos pela não realização de vistoria técnica ao local dos 
serviços referentes ao MANUTENÇÃO DE EXTINTORES DE 
INCÊNDIO e, desta forma, nos responsabilizamos pela ciência das 
especificações e condições para execução dos referidos serviços, bem 
como pela sua completa execução. 
 

 
 
 
Foz do Iguaçu, _____de _______________ de ___2022. 
 

 
 

___________________________________________________________ 
ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA 
NOME: 
CREA/CAU n° (Quando couber): 

 
 
 

___________________________________________________________ 
       (somente para o caso de realização de vistoria técnica presencial) 

ASSINATURA DO SERVIDOR DA DPE/PR 
NOME: 

       RG: 
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ANEXO II– ACERVO FOTOGRÁFICO PQS 
 

  

01 – Extintor PQS 4Kg 02 – Extintor PQS 4Kg 

  

03 – Extintor PQS 4Kg 04 – Extintor PQS 4Kg 
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                05 – Extintor PQS 4Kg 
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ANEXO III– ACERVO FOTOGRÁFICO AP 

 

                   

01 – Extintor AP 10L                                        02 – Extintor AP 10L 

 

                

03 – Extintor AP 10L                                           04 – Extintor AP 10L  
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DESPACHO Curitiba, data da assinatura digital. 

REFERÊNCIA: 19.341.733-7  

 
Para: Coordenadoria de Planejamento - CDP  

Assunto: Certidões – NACIONAL e EXTINFOZ  
 
 
Sr. Coordenador,  
 
 

1. Trata-se de procedimento administrativo instaurado pela Coordenadoria da sede de 

Foz do Iguaçu da Defensoria Pública do Estado do Paraná para aquisição de extintores e fitas 

sinalizadoras (fl. 02)..  

2.  O presente protocolado fora encaminhado a essa gestão para anexar as certidões 

comprobatórias e de regularidade da empresa que apresentou a proposta mais vantajosa. 

3. No entanto cabe aqui esclarecer que, havíamos desclassificado a Fornecedora que 

havia ficado em primeiro lugar por sua certidão municipal estar Positivada, e a mesma não 

responder a nossas tentativas de comunicação item 8 do Despacho de fls. 46/51. 

4. Contudo, nesse interim, com o retorno dos autos, conferimos novamente o CNPJ 

informado no orçamento, e, verificamos que a empresa NACIONAL contem Filial e Matriz, e 

o CNPJ que encontrava-se positivado tratava-se da Matriz, e não da Filial, possível prestadora 

do Serviço, que essa sim com a Certidão Municipal Negativa.  

5. Nesse sentido, atendendo ao disposto no Parecer Jurídico desta instituição de nº 

062/2021 exarado no protocolo de nº 17.493.822-9, esta gestão diligenciou junto a empresa 

NACIONAL, questionando se a tributação da empresa é Centralizada. A mesma nos 

respondeu informando que, sim a arrecadação é centralizada na matriz e também, nos 

informou que possuía uma certidão Municipal positiva com efeitos de negativa no CNPJ da 

Matriz. Portanto a matriz e a filial, nesse momento, encontram-se regulares. 

6. Assim, tendo em vista o princípio da Economicidade, salvo entendimento contrário, 

estamos retificando o Despacho de fls. 46/51, e portanto corrigindo a classificação das 

propostas, informando que, a proposta mais vantajosa e valida é da empresa NACIONAL com 

valor ofertado em 552,00 reais. 

7. Diante do exposto, considerando Despacho Retro de fls. 124, encaminham-se na 

sequência: (i) Certidões Negativas da NACIONAL e (ii) consulta prévia da relação das 
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empresas suspensas ou impedidas de licitar ou contratar com a Administração Pública do 

Estado do Paraná. 

8. Por fim, encaminho os autos para a Coordenadoria de Planejamento para que seja 

analisado a possível atualização da Indicação Orçamentária e após, cordialmente, retornar os 

autos a COJ para diligências que se fizerem necessárias. 

  

Cordialmente, 

 

 

Mithai Mali Triches Lourenço 

Gestão de Contratações 

Departamento de Compras e Aquisições 
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PROTOCOLO

EMPRESA

CNPJ

TELEFONE

RESPONSÁVEL

E-MAIL

QTDE PREÇO UNITÁRIO PREÇO TOTAL PREÇO UNITÁRIO PREÇO TOTAL PREÇO UNITÁRIO PREÇO TOTALPREÇO UNITÁRIO PREÇO TOTAL PREÇO UNITÁRIO PREÇO TOTAL PREÇO UNITÁRIO PREÇO TOTAL PREÇO UNITÁRIO PREÇO TOTAL
Manutenção nível 2 e nível 3 
em extintor PQS, com 
capacidade extintora de 20-B:C 
e carga de Agente Extintor de 
4Kg 

5 R$ 160,00 R$ 800,00 R$ 135,00 R$ 675,00 R$ 45,00 R$ 225,00 R$ 40,00 R$ 200,00 R$ 200,00 R$ 1.000,00 R$ 85,00 R$ 425,00 R$ 60,00 R$ 300,00 R$ 52,63 R$ 263,15

Manutenção nível 2 e nível 3 
em extintor AP, com 
capacidade extintora de 2-A e 
carga de Agente Extintor de 
10L

4 R$ 170,00 R$ 680,00 R$ 150,00 R$ 600,00 R$ 40,00 R$ 160,00 R$ 40,00 R$ 160,00 R$ 250,00 R$ 1.000,00 R$ 60,00 R$ 240,00 R$ 60,00 R$ 240,00 R$ 49,50 R$ 198,00

Fita Adesiva 6 R$ 40,00 R$ 240,00 R$ 60,00 R$ 360,00 R$ 50,00 R$ 300,00 R$ 32,00 R$ 192,00 R$ 30,00 R$ 180,00 R$ 43,70 R$ 262,20 R$ 110,00 R$ 660,00 60,69R$               R$ 364,14

Dieli

franquiadoisvizinhos@mocelin.ind.br

NACIONAL

02.786.624/0001-01

(45) 3572-2020 / (45) 99923-0960

João

nacionalfoz@extintoresnacional.com.brvendas@sciextintores.com.br

Mithai M. T. Lourenço

R$ 2.180,00R$ 552,00TOTAL

EXTINFOZ

78.094.810/0001-41

(45) 3526-8491

Zenobia

zenobioa@extinfoz.com.br
Junior

ITEM

EXTIMPEL EXTINTORES PLATINENSE LTDAJL Extintores LMTDA

39.378.171/0001-94 12.118.086/0001-30

DIEGO

junior.inspire@hotmail.com / vendas@jlextintores.com.brlicitacao@fcvextintores.com.br

Curitiba, 06/12/2022

R$ 1.635,00R$ 1.720,00 R$ 825,29

PREÇO MÉDIO 
UNITÁRIO PREÇO GLOBAL

R$ 685,00 R$ 927,20 R$ 1.200,00

comercial@platinaextintores.com.br

BANCO DE PREÇO

QUADRO DE COTAÇÕES CONSOLIDADO
19.341.733-7 - Contratação dos serviços de manutenção/recarga de extintores da sede de Foz do Iguaçu

(43) - 99969 - 1260 (43) 3534-4340

SCI EXTINTORES

85.031.086/0001-72

41 3332 - 2003 41 99876 - 1444

PLATINA EXTINTORES

(41) 3149-040 / (41) 99557-0809

Mocelin

(46)3010-1525
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MEMÓRIA DE CÁLCULO - SANEAMENTO DAS MÉDIAS DA PESQUISA DE PREÇOS
PROTOCOLO:19.341.733-7 Manutenção extintores sede Foz do Iguaçu

IT
EM

Q
TD

E

DESCRIÇÃO FONTE CNPJ
EMPRESA 

ÓRGÃO/DADOS DA FONTE
TELEFONES /

RESPONSÁVEL
E-MAIL

 PREÇO 
UNITÁRIO 

(RODADA 1) 

 PREÇO 
UNITÁRIO 

(RODADA 2) 

 PREÇO 
UNITÁRIO 

(RODADA 3) 

 PREÇO 
UNITÁRIO 

(RODADA 4) 

 PREÇO 
MÉDIO 

UNITÁRIO 
BANCO DE 

PREÇO 

 MÉDIA 
ARRED 

 DESVPAD.A 
ARRED 

COEF 
VAR

 LIMITE 
INFERIOR 

 LIMITE 
SUPERIOR 

 MÉDIA FINAL 

1 5 Manutenção nível 2 e nível 3 em extintor PQS, com capacidade extintora de 20-B:C e carga de Agente Extintor de 4Kg RODADA 1 52,63R$    85,05R$  55,00R$       64,67% 30,05R$  140,05R$  
RODADA 2 63,94R$  30,43R$       47,59% 33,51R$  94,37R$    

RODADA 3 55,06R$  15,72R$       28,55% 39,34R$  70,78R$    
RODADA 4 50,79R$  10,85R$       21,36% 39,94R$  61,64R$    275,30R$         

Preços Públicos 28.244.416/0001-74 RIEX EQUIPAMENTOS CONTRA INCENDIO LTDA
Centro Federal da Educação NºPregão:612022 / 

UASG:153010
 R$          37,50  R$          37,50  R$          37,50  R$          37,50 

Preços Públicos 13.077.907/0001-09 ENINCENDIO SISTEMA DE PROTECAO E COMBATE LTDA
Ministério da Defesa Comando da 

MarinhaNºPregão:92022 / UASG:751200
 R$          60,00  R$          60,00  R$          60,00  R$          60,00 

Preços Públicos 24.504.598/0001-14 STOP FIRE PROJETOS E SOLUCOES CONTRA INCENDIO EIRELI
Camara Municipal de São JoséNºPregão:122022 / 

UASG:928011
 R$          48,00  R$          48,00  R$          48,00  R$          48,00 

Preços Públicos 46.488.108/0001-76 EUZA DA SILVA CAPOTE SOARES 48036277972
Municipio de Reserva - MDR-972022-Processo 

dispensa
 R$          65,00  R$          65,00  R$          65,00  R$          65,00 

Cotação fornecedor 39.378.171/0001-94 JL Extintores LMTDA junior.inspire@hotmail.com  R$       160,00  desc  desc  desc 

Cotação fornecedor 12.118.086/0001-30 EXTIMPEL EXTINTORES PLATINENSE LTDA (43) - 99969 - 1260 licitacao@fcvextintores.com.br  R$       135,00  R$       135,00  desc  desc 

Cotação fornecedor 78.094.810/0001-41 EXTINFOZ (43) 3534-4340 zenobioa@extinfoz.com.br  R$          45,00  R$          45,00  R$          45,00  R$          45,00 

Cotação fornecedor 85.031.086/0001-72 SCI EXTINTORES (45) 3526-8491 vendas@sciextintores.com.br  R$       200,00  desc  desc  desc 

Cotação fornecedor 40.644.853/0001-80 Mocelin 41 3332 - 2003 41 99876 - 1444 franquiadoisvizinhos@mocelin.ind.br  R$          85,00  R$          85,00  R$          85,00  desc 

Cotação fornecedor 11.498.262/0001-44 PLATINA EXTINTORES (46)3010-1525 comercial@platinaextintores.com.br  R$          60,00  R$          60,00  R$          60,00  R$          60,00 

Cotação fornecedor 02.786.624/0001-01 NACIONAL EXTINTORES (45) 3572-2020 / (45) 99923-0960 nacionalfoz@extintoresnacional.com.br  R$          40,00  R$          40,00  R$          40,00  R$          40,00 

2 4 Manutenção nível 2 e nível 3 em extintor AP, com capacidade extintora de 2-A e carga de Agente Extintor de 10L RODADA 1 49,50R$    82,08R$  65,67R$       80,01% 16,41R$  147,75R$  
RODADA 2 49,70R$  8,51R$          17,12% 41,19R$  58,21R$    198,80R$         

Preços Públicos 28.244.416/0001-74 RIEX EQUIPAMENTOS CONTRA INCENDIO LTDA NºPregão:612022 / UASG:153010  R$          40,00  R$          40,00 
Preços Públicos 08.164.243/0001-77 RN EXTINTORES COMERCIO E SERVICOS LTDA Dispensa de Licitação Nº 34/2022 / UASG: 160342  R$          60,00  R$          60,00 
Preços Públicos 22.871.544/0001-61 GLOBAL COMERCIO VAREJISTA E SERVICOS EM RECARGAS DE EXTINTORES EIRELI NºPregão:72022 / UASG:160350  R$          50,00  R$          50,00 
Preços Públicos 85.241.693/0001-67 PAULO DA SILVA DUARTE EXTINTORES NºPregão:272022 / UASG:158125  R$          54,00  R$          54,00 

35.027.942/0001-48 HIDRATUBOS MATERIAIS HIDRAULICOS LTDA Dispensa de Licitação Nº 98/2022 / UASG: 160149  R$          40,00  R$          40,00 
Preços Públicos 03.832.831/0001-18 EXTINBRASA COMERCIO VAREJISTA DE EXTINTORES LTDA Dispensa de Licitação Nº 23/2022 / UASG: 200394  R$          53,00  R$          53,00 

Cotação fornecedor 39.378.171/0001-94 JL Extintores LMTDA junior.inspire@hotmail.com / vendas@jlextintores.com.br  R$       170,00  desc 

Cotação fornecedor 12.118.086/0001-30 EXTIMPEL EXTINTORES PLATINENSE LTDA (43) - 99969 - 1260 licitacao@fcvextintores.com.br  R$       150,00  desc 

Cotação fornecedor 78.094.810/0001-41 EXTINFOZ (43) 3534-4340 zenobioa@extinfoz.com.br  R$          40,00  R$          40,00 

Cotação fornecedor 85.031.086/0001-72 SCI EXTINTORES (45) 3526-8491 vendas@sciextintores.com.br  R$       250,00  desc 

Cotação fornecedor 40.644.853/0001-80 Mocelin 41 3332 - 2003 41 99876 - 1444 franquiadoisvizinhos@mocelin.ind.br  R$          60,00  R$          60,00 

Cotação fornecedor 02.786.624/0001-01 NACIONAL EXTINTORES (45) 3572-2020 / (45) 99923-0960 nacionalfoz@extintoresnacional.com.br  R$          40,00  R$          40,00 

Cotação fornecedor 11.498.262/0001-44 PLATINA EXTINTORES (46)3010-1525 comercial@platinaextintores.com.br  R$          60,00  R$          60,00 

3 6 Fita Adesiva RODADA 1 56,18R$  25,42R$       45,25% 30,76R$  81,60R$    
RODADA 2 60,69R$    44,27R$  9,56R$          21,59% 34,71R$  53,83R$    265,62R$         

Preços Públicos 08.636.629/0001-34 ART PLACAS COMUNICACAO VISUAL LTDA TSE/NºPregão:512022 / UASG:70019  R$          49,90  R$          43,93 

Preços Públicos 12.929.043/0001-35 BARACUI COMERCIAL LTDA
GOVERNO DO ESTADO DE MINAS/NºPregão:3082022 / 

UASG:926922
 R$          40,53  desc 

Preços Públicos 19.897.713/0001-28 RICARDO ALVES RAMOS DE BRITO EXTINTORES PODER JUDICIARIO / NºPregão:202022 / UASG:80020  R$          91,64  R$          40,53 

Cotação fornecedor 39.378.171/0001-94 JL Extintores LMTDA junior.inspire@hotmail.com / vendas@jlextintores.com.br  R$          40,00  R$          40,00 
Cotação fornecedor 12.118.086/0001-30 EXTIMPEL EXTINTORES PLATINENSE LTDA (43) - 99969 - 1260 licitacao@fcvextintores.com.br  R$          60,00  R$          60,00 
Cotação fornecedor 78.094.810/0001-41 EXTINFOZ (43) 3534-4340 zenobioa@extinfoz.com.br  R$          56,00  R$          56,00 
Cotação fornecedor 85.031.086/0001-72 SCI EXTINTORES (45) 3526-8491 vendas@sciextintores.com.br  R$          30,00  R$          30,00 

Cotação fornecedor 40.644.853/0001-80 Mocelin 41 3332 - 2003 41 99876 - 1444 franquiadoisvizinhos@mocelin.ind.br  R$          43,70  R$          43,70 

Cotação fornecedor 11.498.262/0001-44 PLATINA EXTINTORES (46)3010-1525 comercial@platinaextintores.com.br  R$       110,00  desc 

Cotação fornecedor 02.786.624/0001-01 NACIONAL EXTINTORES (45) 3572-2020 / (45) 99923-0960 nacionalfoz@extintoresnacional.com.br  R$          40,00 40,00R$       

TOTAL GLOBAL ESTIMADO 739,72R$         
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        EXTIMPEL EXTINTORES PLATINENSE LTDA
        RUA DÁRIO VILELA BITENCOURT, 381

        SANTO ANTÔNIO DA PLATINA – PR
        TELEFONE: (043)3534-4340

Data da Proposta:
24/11/2022 11:47

ITEM
DESCRIÇÃO/                                                    

ESPECIFICAÇÃO
UND MARCA QTD

VALOR 
UNITÁRIO

VALOR                  
TOTAL

1

Extintor de Incêndio Pó Químico Seco
(PQS) 04Kg - BC; Capacidade Extintora:
20-BC; Produto novo certificado pelo
INMETRO acompanhado de suporte de
parede; Garantia: 12 meses.

UND Extimpel 5 R$ 135,00 R$ 675,00

2

Extintor de Incêndio Água Pressurizada
(AP) 10 Litros; Capacidade Extintora: 2-A;
Produto novo certificado pelo INMETRO
acompanhado de suporte de parede;
Garantia: 12 meses.

UND Extimpel 4 R$ 150,00 R$ 600,00

3 Fita Adesiva Sinalizadora UND Extimpel 6 R$ 60,00 R$ 360,00

R$ 1.635,00

Rua Antônio Raposo, n° 923, Centro, Foz do Iguaçu/PR - CEP: 

Empresa: Extimpel Extintores Platinense LTDA
CNPJ: 12.118.086/0001-30
IE: 90.524.017-01
Rua: Dário Vilela Bitencourt, N°381, Vila São Pedro
Santo Antônio da Platina – Paraná                                                                         CEP: 86430-000
Contato: Diego 
E-mail: licitacao@fcvextintores.com.br
Telefone: (43)3534-4340 – Ramal 218 ou (43) 99668-0098
Apresentamos e submetemos à apreciação de V. Sª:
Defensoria do Estado do Paraná

Fone: (41) 3313-7319
E-mail: compras@defensoria.pr.def.br
             Nossa proposta com a finalidade de fornecer material de combate a incêndio que nos foi conferido 
através da presente Cotação conforme itens especificados abaixo:

TOTAL: Mil seiscentos trinta e cinco reais

OBSERVAÇÕES GERAIS PARA FORNECIMENTO CONTA PARA DEPÓSITO

CPF: 565.219.959-87
RG: 4.173.391-8

• 30 (trinta) dias a partir do recebimento 
do material. 

        Qualquer dúvida estamos á disposição.
    Santo Antônio da Platina – Paraná

________________________________
Nome: Francisco Carlos de Oliveira
Sócio Administrativo

CNPJ: 12.118.086/0001-30

     • PRAZO DE ENTREGA: 10 dias
     • FRETE: Pago 
     • VALIDADE DA PROPOSTA: 60 dias

Banco do Brasil AG: 0426-X C/C: 21967-3
Favorecido: FR Indústria e Comércio de 
Extintores LTDA.

_________________________________________________________________________________________
EXTIMPEL EXTINTORES PLATINENSE LTDA

FRANCISCO CARLOS DE 
OLIVEIRA:56521995987

Assinado de forma digital por FRANCISCO 
CARLOS DE OLIVEIRA:56521995987 
Dados: 2022.11.24 11:47:36 -03'00'
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ExpressoLivre - ExpressoMail

Remetente: licitacao@fcvextintores.com.br

Para: "Compras Defensoria" <compras@defensoria.pr.def.br>

Data: 24/11/2022 11:48

Assunto:
RES: Orçamento 52/2022 - Aquisição de extintores para a sede da Defensoria do Estado do
Paraná

Anexos:
image001.jpg (19.49 KB)
Orçamento.pdf (880.34 KB)

Prezados, bom dia!

 

Segue em anexo o orçamento solicitado. 

Qualquer dúvida estamos à disposição

Atenciosamente:

 

De: Compras Defensoria <compras@defensoria.pr.def.br>  
Enviada em: terça-feira, 22 de novembro de 2022 13:58 
Para: Compras Defensoria <compras@defensoria.pr.def.br> 
Assunto: Orçamento 52/2022 - Aquisição de extintores para a sede da Defensoria do
Estado do Paraná

 

Prezados, bom dia!

 

Cordialmente, solicitamos orçamento para  Aquisição de extintores para a sede da Defensoria do Estado do Paraná
localizada na Rua Antônio Raposo, n° 923, Centro, em Foz do Iguaçu-PR, conforme requisitos do Termo de
Referência anexado. 

 

55
25

Inserido ao protocolo 19.341.733-7 por: Mithai Mali Triches Lourenço em: 06/12/2022 15:17. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: b7f018f5aff73d8bee349e50c90eda05.



29/11/2022 08:50 about:blank

about:blank 2/3

Solicitamos cautelosa leitura do documento para elaboração de proposta comercial conforme os requisitos
apresentados.

Caso não possua todos os itens solicitados, pedimos a gentileza de nos encaminhar os que fazem parte de seu
portfólio.

 

Solicitamos proposta com validade mínima de 60 dias, contendo o timbre da empresa e direcionada à
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ, com base nos itens do Termo de Referência. 

 

Favor incluir as seguintes informações:

- CNPJ e razão social da empresa;

- Nome, CPF e endereço do responsável pela empresa;

- Possibilidade de emissão de nota fiscal eletrônica;

- Dados bancários da contratada (preferência pelo Banco do Brasil);

- Assinatura e contato do responsável pela elaboração do orçamento.

O valor da proposta deve incluir todos os impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e
parafiscais, despesas com transporte, seguros,  materiais, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, securitários, e/ou quaisquer outros ônus fiscais e tributários de origem Federal,
Estadual e Municipal.

Dados Órgão Solicitante: Defensoria Pública do Estado do Paraná, CNPJ: 13.950.733/0001-39

Endereço: Rua Mateus Leme, 1908, Centro Cívico - Curitiba/PR. CEP:80530-010

Ficamos à disposição para elucidações acerca do documento, via e-mail.

Aguardamos retorno até 25/11/2022 e agradecemos desde já!

Atenciosamente,

 

Departamento de Compras e Aquisições 

Defensoria Pública do Estado do Paraná

(41) 3313-7319

 

  

 Departamento de Compras e Aquisições 

 Defensoria Pública do Estado do Paraná 
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 Rua Mateus Leme, 1908 - Centro Cívico

 

 

 

Esta mensagem pode conter informações confidenciais e/ou privilegiadas. Se você não for o destinatário ou a pessoa autorizada a recebê-la, não

poderá utilizar, copiar, divulgar ou efetuar qualquer ação tomando por base as informações nela contidas. Se você recebeu esta mensagem por

engano, por favor, avise imediatamente o remetente e em seguida apague-a. Comunicações pela Internet não podem ser garantidas quanto a

segurança ou inexistência de erros ou de vírus. O remetente, por esta razão, não aceita responsabilidade por qualquer erro ou omissão no

contexto da mensagem decorrente da transmissão via Internet.
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ExpressoLivre - ExpressoMail

Remetente: "Logistica" <logistica@extinfoz.com.br>

Para: "Compras Defensoria" <compras@defensoria.pr.def.br>

Data: 29/11/2022 09:00 (1 minuto atrás)

Assunto: RES: Orçamento comercial - 20224811

Anexos: 12086 - DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA - 20224811.PDF (65.37 KB)

Bom dia!!

 

Segue...

 

De: Compras Defensoria [mailto:compras@defensoria.pr.def.br]  
Enviada em: terça-feira, 29 de novembro de 2022 08:08 
Para: JACKSON 
Assunto: Re: Orçamento comercial - 20224811

 

Bom dia Jackson!

 

Você pode por gentileza ajustar a validade da proposta conforme descrito no e-mail. A
validade minima deve ser de 60 dias.

Aguardo a correção.

Atenciosamente

Izabel

(41) 3313-7319 

  

 Departamento de Compras e Aquisições 

 Defensoria Pública do Estado do Paraná 

 Rua Mateus Leme, 1908 - Centro Cívico

 

 

 

Esta mensagem pode conter informações confidenciais e/ou privilegiadas. Se você não for o destinatário ou a pessoa autorizada a recebê-la, não

poderá utilizar, copiar, divulgar ou efetuar qualquer ação tomando por base as informações nela contidas. Se você recebeu esta mensagem por
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engano, por favor, avise imediatamente o remetente e em seguida apague-a. Comunicações pela Internet não podem ser garantidas quanto a

segurança ou inexistência de erros ou de vírus. O remetente, por esta razão, não aceita responsabilidade por qualquer erro ou omissão no

contexto da mensagem decorrente da transmissão via Internet.

 

Em 25/11/2022 às 11:19 horas, "JACKSON" <logistica@extinfoz.com.br> escreveu:

Segue orçamento solicitado. 
 

Att. 
Jackson Costa 
extinfoz@extinfoz.com.br 
Fone: (45) 3028-8492 
Whats: (45) 99840-7142

 

Não contém vírus.www.avast.com
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 - e-mail:logistica@extinfoz.com.br
  Registro Inmetro N°: 001418/2013

AVENIDA BONITO LINDO, 713
PORTAL DA FOZ - Cep: 85859-386 - FOZ DO IGUACU - PR

CNPJ: 78.094.810/0001-41 | I.E.: 4220384930

Telefone: (45) 3028-8492 - (45) 9882-2-38
EXTINFOZ EXTINTORES - PR

CEP: 85851-090
DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA
12086 - DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA

RUA ANTONIO RAPOSO, 923

Orçamento Nº: 20224811
Data 25/11/2022

(41)3219-7306

Obs: Conferir atentamente todos os dados cadastrais, pois através de sua aprovação será emitida a Nota Fiscal

Compl.:

IE: ISENTO

CENTRO Cidade: FOZ DO IGUACU UF: PR

Apresentamos a seguir nossos preços e condições para o fornecimento dos produtos relacionados abaixo:

Contato:

Cliente:

Endereço: 

Nome Fant:

Telefones:

E-mail:

CNPJ: 13.950.733/0001-39

Bairro:

Prezado Senhores (as):

Produtos

Qtde TotalPreçoDescrição UnitItem Código

4,00 180,0045,00RECARGA DE EXTINTOR AGUA 10 LT UN1 379

4,00 160,0040,00RECARGA DE EXTINTOR PQS   04 KG BC UN2 382

6,00 300,0050,00QUADRO DEMARCACAO DE PISO COMPLETO UN3 297

14,00 640,00Total dos Produtos:

TOTAL R$ 640,00

Quantidade Produtos:

OBS: VALIDADE DO ORÇAMENTO 60 DIAS

30 DIAS

CREDITO EM CONTA

INCLUSOS

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:

VALIDADE DO ORÇAMENTO: 0 dias

FORMA DE PAGAMENTO:

PRAZO DE ENTREGA/PRODUÇÃO:

CIF ( X )  FOB (   )FRETE:

IMPOSTOS:

EXTINFOZ COMERCIO DE EXTINTORES

Data/Hora:

Assinatura sob carimbo

ACEITE DO CLIENTE
Vendedor:

Autorizado por:

Vendedor:
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 - e-mail:logistica@extinfoz.com.br
  Registro Inmetro N°: 001418/2013

AVENIDA BONITO LINDO, 713
PORTAL DA FOZ - Cep: 85859-386 - FOZ DO IGUACU - PR

CNPJ: 78.094.810/0001-41 | I.E.: 4220384930

Telefone: (45) 3028-8492 - (45) 9882-2-38
EXTINFOZ EXTINTORES - PR

CEP: 85851-090
DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA
12086 - DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA

RUA ANTONIO RAPOSO, 923

Orçamento Nº: 20224811
Data 25/11/2022

(41)3219-7306

Obs: Conferir atentamente todos os dados cadastrais, pois através de sua aprovação será emitida a Nota Fiscal

Compl.:

IE: ISENTO

CENTRO Cidade: FOZ DO IGUACU UF: PR

Apresentamos a seguir nossos preços e condições para o fornecimento dos produtos relacionados abaixo:

Contato:

Cliente:

Endereço: 

Nome Fant:

Telefones:

E-mail:

CNPJ: 13.950.733/0001-39

Bairro:

Prezado Senhores (as):

Produtos

Qtde TotalPreçoDescrição UnitItem Código

4,00 180,0045,00RECARGA DE EXTINTOR AGUA 10 LT UN1 379

4,00 160,0040,00RECARGA DE EXTINTOR PQS   04 KG BC UN2 382

3,00 168,0056,00FITA DE DEMARCAÇÃO AMARELA 96MMX30MM UN3 953

3,00 168,0056,00FITA DE DEMARCAÇÃO VERMELHO 96MM X 30M UN4 93

14,00 676,00Total dos Produtos:

TOTAL R$ 676,00

Quantidade Produtos:

OBS: VALIDADE DO ORÇAMENTO 60 DIAS

30 DIAS

CREDITO EM CONTA

INCLUSOS

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:

VALIDADE DO ORÇAMENTO: 0 dias

FORMA DE PAGAMENTO:

PRAZO DE ENTREGA/PRODUÇÃO:

CIF ( X )  FOB (   )FRETE:

IMPOSTOS:

EXTINFOZ COMERCIO DE EXTINTORES

Data/Hora:

Assinatura sob carimbo

ACEITE DO CLIENTE
Vendedor:

Autorizado por:

Vendedor:
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ExpressoLivre - ExpressoMail

Remetente: "Riciel Gonçalves" <vendas2@jlextintores.com.br>

Para: "Compras Defensoria" <compras@defensoria.pr.def.br>

Com Cópia: "Vendas" <vendas@jlextintores.com.br>

Data: 25/11/2022 11:00

Assunto:
Re: Orçamento 52/2022 - Aquisição de extintores para a sede da Defensoria do Estado do
Paraná

Anexos: JL - Proposta Defensoria PR.pdf (560.85 KB)

Olá, bom dia!

Prezados;

Segue a proposta de preços conforme solicitado.
Permanecemos à disposição.

Atenciosamente

Riciel Gonçalves 
Licitação: 43-99928.9468
vendas2@jlextintores.com.br
www.jlextintores.com.br 

On nov 25 2022, at 9:04 am, Compras Defensoria <compras@defensoria.pr.def.br>
wrote: 

Prezados, bom dia!
 
Cordialmente, solicitamos orçamento para  Aquisição de extintores para a sede da Defensoria do Estado
do Paraná localizada na Rua Antônio Raposo, n° 923, Centro, em Foz do Iguaçu-PR, conforme requisitos
do Termo de Referência anexado. 
 
Solicitamos cautelosa leitura do documento para elaboração de proposta comercial conforme os
requisitos apresentados.
Caso não possua todos os itens solicitados, pedimos a gentileza de nos encaminhar os que fazem parte
de seu portfólio.
 
Solicitamos proposta com validade mínima de 60 dias, contendo o timbre da empresa e direcionada
à DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ, com base nos itens do Termo de Referência. 
 

Favor incluir as seguintes informações:

- CNPJ e razão social da empresa;

- Nome, CPF e endereço do responsável pela empresa;
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- Possibilidade de emissão de nota fiscal eletrônica;

- Dados bancários da contratada (preferência pelo Banco do Brasil);

- Assinatura e contato do responsável pela elaboração do orçamento.

O valor da proposta deve incluir todos os impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, despesas
com transporte, seguros,  materiais, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, securitários, e/ou quaisquer outros
ônus fiscais e tributários de origem Federal, Estadual e Municipal.

Dados Órgão Solicitante: Defensoria Pública do Estado do Paraná, CNPJ: 13.950.733/0001-39

Endereço: Rua Mateus Leme, 1908, Centro Cívico - Curitiba/PR. CEP:80530-010

Ficamos à disposição para elucidações acerca do documento, via e-mail.

Aguardamos retorno até 25/11/2022 e agradecemos desde já!

Atenciosamente,

 

Departamento de Compras e Aquisições 

Defensoria Pública do Estado do Paraná

(41) 3313-7319

 
 

  
 Departamento de Compras e Aquisições 
 Defensoria Pública do Estado do Paraná 
 Rua Mateus Leme, 1908 - Centro Cívico
 
 

 

Esta mensagem pode conter informações confidenciais e/ou privilegiadas. Se você não for o destinatário ou a pessoa autorizada a recebê-la,

não poderá utilizar, copiar, divulgar ou efetuar qualquer ação tomando por base as informações nela contidas. Se você recebeu esta mensagem

por engano, por favor, avise imediatamente o remetente e em seguida apague-a. Comunicações pela Internet não podem ser garantidas quanto

a segurança ou inexistência de erros ou de vírus. O remetente, por esta razão, não aceita responsabilidade por qualquer erro ou omissão no

contexto da mensagem decorrente da transmissão via Internet.
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J L Extintores Ltda 
CNPJ: 39.378.171/0001-94 – Inscrição Estadual: 90.864.965-66 
Rua Tiradentes, 708 – Vila Claro - Santo Antônio da Platina / PR – CEP: 86430-000 
Fone: (43) 99969.1260 E-mail: vendas@jlextintores.com.br  Site: www.jlextintores.com.br  

 
 

PROPOSTA COMERCIAL 
 
 
A 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ 
Departamento de Compras e Aquisições  
 
A Empresa J L Extintores Ltda, CNPJ 39.378.171/0001-94, vem por meio desta, apresentar proposta conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas. 
 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UNID QTD V. UNIT (R$) V. TOTAL (R$) 

1 Extintor de incêndio, tipo pó químico seco “20-BC”, carga nominal 
de 04 kg. Garantia 1 ano. 

Extimpel Un 5 160,00 800,00 

2 Extintor de incêndio, tipo AP água pressurizada “2-A”, carga 
nominal de 10L. Garantia 1 ano. 

Extimpel Un 4 170,00 680,00 

3 Fita Adesiva Sinalizadora. Garantia 1 ano. Mocelin Un 6 40,00 240,00 

 

Valor Global da Proposta: R$ 1.720,00 (Hum mil, setecentos e vinte reais.) 

       
Dados da proponente: 
Ração social: J L Extintores Ltda 
CNPJ: 39.378.171/0001-94 Inscrição estadual: 90864965-66 Inscrição municipal: 120610 
Endereço: Rua Tiradentes, 708 – Vila Claro – Santo Antônio da Platina/PR – CEP 86430-000 
E-mail: vendas@jlextintores.com.br / Telefone: 43-99969.1260 – Junio Cesar Juliano 
E-mail: vendas2@jlextintores.com.br / Telefone: 43-99928.9468 – Riciel Gonçalves 
Responsável legal: Junio Cesar Juliano 
CPF: 044.592.489-64 RG: 8.040.853-6 
Banco: 001 (Banco do Brasil) / Agência 0426-X / CC: 37244-7 
Declaramos que: 
- Nos preços propostos, estão computados todos os custos operacionais, insumos, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, de 
transporte e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir direta ou indiretamente na formação dos preços desta proposta. 
O prazo de validade da proposta é de 90 (noventa) dias. 
Pagamento/Entrega: 30 dias 
 
 
 
Santo Antônio da Platina, 25 de novembro de 2022. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
____________________________________ 
JUNIO CESAR JULIANO 
Representante Legal 

JUNIO 
CESAR 
JULIANO:04
459248964

Assinado de forma 
digital por JUNIO 
CESAR 
JULIANO:044592489
64 
Dados: 2022.11.25 
10:59:17 -03'00'
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 52 - Extintores FOZ [0 / 45]

franquiadoisvizinhos@mocelin…, 25/11/2022 Ma

Mostrar imagens de: franquiadoisvizinhos@mocelin.ind.br ( cdn2.hubspot.net )

De: franquiadoisvizinhos@mocelin.ind.br

Para: compras@defensoria.pr.def.br

Data: 25/11/2022 11:07

Assunto Orçamento
Anexos: 2 arquivos :: Baixar todos de uma vez

Bom dia, segue orçamento  solicitado.                                                                                               
     

--

Dieli Cristina
Vendedora.

Franquia Mocelin 

    

(46)3010-1525

franquiadoisvizinhos@mocelin.ind.br

www.mocelin.ind.br

Av. Presidente kennedy 1225 Centro sul

 

 
 

 

 

 2 anexos na mensagem
Dica: Para salvar rapidamente, clique sobre a imagem com o botão direito do mouse.

  

Apagar Mover Imprimir Exportar Marcar como Spam

 Nova Mensagem

 Atualizar

 Ferramentas ...

- Minhas Pastas

 Caixa de Entrada (8)

 Enviados

 Lixeira [Limpar]
 Rascunhos

 Spam [Limpar]
 46 - Telefonia Móvel

+ Camila H

+ Camila S

+ Camila W

 Confirmações de Leitura

+ COTAÇÕES FINALIZADAS

 Drafts

+ E Adriana

+ E Amanda

+ E Ana

 E Izabel

+ E Loyze

 Estagiários

 Fornecedores

+ FRANCINE

+ Gabriel (83)

+ GUNTHER

+ Jaqueline

+ Jeferson

 Junk

- Mithai

+ 37 - Impressos Gráficos

+ 39 - Frete

+ 40 - Adesivo

+ 42- Guilhotina

+ 44 - Ar condicionado

+ 49- Limpeza

+ 52 - Extintores FOZ

- 53 - Corretiva Calhas

 53 Enviados

+ 55 - Gerador

 Env Mithai (1)

+ J di CWB

DEFENSORIA PUBLICA DO PARANA - 1784.pdf (187.68 KB)
WhatsApp Image 2022-10-06 at 14.02.29.jpeg (100.61 KB)
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AV PRESIDENTE KENNEDY - CENTRO - DOIS VIZINHOS - PR

CNPJ: 40.644.853/0001-80 IE: 9087826314
Vendedor:

Emissão: 25/11/2022

Razão Social:

Nome Fantasia:

Endereço:

CNPJ/CPF:

717 - DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA

DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA

Cidade: CURITIBA UF:

MAYCON SPOHR

0001 SDH TECH EQUIPAMENTOS E TECNOLOGIAS EM

SEGURANCA LTDA

(46) 3010-1525FONE:

13.950.733/0001-39

R MATEUS LEME, Nº 1908 - 

PR CEP:

Bairro: CENTRO CIVICO

IE/RG: ISENTO

Contato:80.530-010

1784

Fone: (41).3313-7300  (  ).     -      (  ).     -      (  ).     -      (  ).     -    

E-mail: FINANCEIRO@DEFENSORIA.PR.DEF.BR

TRANSPORTADORA:

REDESPACHO:

FRETE POR CONTA: 0 - Contratado pelo Remetente (CIF)

COND. PAGTO: DEPOSITO/PIX

Validade da Proposta: 25/11/2022

Data/ Hora última alteração: 25-11-2022 10:52:22          Nº de alterações: 1

Pág: 1/ 1

Data da Impressão: 25/11/2022

Email: FRANQUIADOISVIZINHOS@MOCELIN.IND.BR

Carga:

ORCAMENTO Nº:

COD DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS QTDE UNITÁRIO % ICMS VLR ST VLR IPI  TOTALUND % DESC Valor Unit

C/ Impostos
44 RECARGA EXTINTOR INDUSTRIAL PQS 4KG ABC - 5,000  85,00 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 425,00UN 0,00% 85,00

51 RECARGA EXTINTOR INDUSTRIAL AP 10L VALID. 1 ANO - 4,000  60,00 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 240,00UN 0,00% 60,00

860 FITA DEMARCACAO VERMELHA 48 X 30M - 6,000  43,70 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 262,21RL 0,00% 43,70

Valor Mercadoria: R$ 927,21

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 927,21

Peso Bruto Mercadoria: 94,54

Volumes: 15,00

Valor do IPI:

Valor Subt Tributária:

Valor Desconto:

Valor Frete:

Valor Total Pedido:R$ 0,00

R$ 0,00

Valor do ICMS: R$0,00

ATENÇÃO: INFORMAMOS QUE PARA PEDIDOS PARCELADOS, O VALOR DOS IMPOSTOS SERÃO COBRADOS NA PRIMEIRA PARCELA.

TODOS OS EXTINTORES DE INCÊNDIO PORTATEIS INDUSTRIAIS SÃO FORNECIDOS COM SUPORTE DE PAREDE.

Observações: 

Endereço de Entrega:

Valor DIFAL: R$ 0,00
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ExpressoLivre - ExpressoMail

Remetente: "Nacional Foz" <nacionalfoz@extintoresnacional.com.br>

Para: "Compras Defensoria" <compras@defensoria.pr.def.br>

Data: 29/11/2022 09:51 (02:18 horas atrás)

Assunto:
Re: Orçamento 52/2022 - Aquisição de extintores para a sede da Defensoria do Estado do
Paraná

Anexos: ORÇEMENTO_DEFENSORIA.pdf (175.31 KB)

Em qua., 23 de nov. de 2022 às 09:28, Compras Defensoria
<compras@defensoria.pr.def.br> escreveu: 

Prezados, bom dia!
 
Cordialmente, solicitamos orçamento para  Aquisição de extintores para a sede da Defensoria do Estado
do Paraná localizada na Rua Antônio Raposo, n° 923, Centro, em Foz do Iguaçu-PR, conforme requisitos
do Termo de Referência anexado. 
 
Solicitamos cautelosa leitura do documento para elaboração de proposta comercial conforme os
requisitos apresentados.
Caso não possua todos os itens solicitados, pedimos a gentileza de nos encaminhar os que fazem parte
de seu portfólio.
 
Solicitamos proposta com validade mínima de 60 dias, contendo o timbre da empresa e direcionada
à DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ, com base nos itens do Termo de Referência. 
 

Favor incluir as seguintes informações:

- CNPJ e razão social da empresa;

- Nome, CPF e endereço do responsável pela empresa;

- Possibilidade de emissão de nota fiscal eletrônica;

- Dados bancários da contratada (preferência pelo Banco do Brasil);

- Assinatura e contato do responsável pela elaboração do orçamento.

O valor da proposta deve incluir todos os impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, despesas
com transporte, seguros,  materiais, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, securitários, e/ou quaisquer outros
ônus fiscais e tributários de origem Federal, Estadual e Municipal.

Dados Órgão Solicitante: Defensoria Pública do Estado do Paraná, CNPJ: 13.950.733/0001-39

Endereço: Rua Mateus Leme, 1908, Centro Cívico - Curitiba/PR. CEP:80530-010

Ficamos à disposição para elucidações acerca do documento, via e-mail.

Aguardamos retorno até 25/11/2022 e agradecemos desde já!

Atenciosamente,
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Departamento de Compras e Aquisições 

Defensoria Pública do Estado do Paraná

(41) 3313-7319

 
 

  
 Departamento de Compras e Aquisições 
 Defensoria Pública do Estado do Paraná 
 Rua Mateus Leme, 1908 - Centro Cívico
 
 

 

Esta mensagem pode conter informações confidenciais e/ou privilegiadas. Se você não for o destinatário ou a pessoa autorizada a recebê-la,

não poderá utilizar, copiar, divulgar ou efetuar qualquer ação tomando por base as informações nela contidas. Se você recebeu esta mensagem

por engano, por favor, avise imediatamente o remetente e em seguida apague-a. Comunicações pela Internet não podem ser garantidas quanto

a segurança ou inexistência de erros ou de vírus. O remetente, por esta razão, não aceita responsabilidade por qualquer erro ou omissão no

contexto da mensagem decorrente da transmissão via Internet.
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3 - PROTEGE COM. EXTINTORES E EPI LTDA MEEmpresa:

Endereço:

CNPJ:

Email:

Inscrição Estadual:02.786.624/0002-92

AV REPUBLICA ARGENTINA,2648

nacionalfoz@extintoresnacional.com.br

9047552220

Cidade/Estado: FOZ DO IGUACU - PR

CEP: 85.856-122

Fone: Fax:(45) 3572-2020 (45) 3572-2020

CASCAVEL I
(SEDE)Rua João de Merlin, 1491

Jd. Universitário

(45) 3324-3030

CASCAVEL II

Av. Carlos Gomes, 295

Faculdade

(45) 3324-1010

(45) 9 9825 9293

FOZ DO IGUAÇU

Av. República Argentina, 2660

Jd. Esmeralda

(45) 3572-2020

(45)  9 9923-0960

MEDIANEIRA

Av. 24 De Outubro, 2047

Centro

(45) 3240-2202

(45) 9 9917 0163

TOLEDO

Av. J. J. Muraro, 187

Centro

(45) 3252-0330

(45) 9 9936-9874

Protege Com. Extintores e EPIS

Orçamento
29/11/2022 09:49:07

Página 0001
Programa: r1061002005

2637Orçamento Nº:Vendedor: 3 - ROBINSON PARTICHELI F03

Data Emissão: 29/11/2022 Data Validade: 29/03/2023

Tipo: B - Balcão

E-mail Vendedor: robinson@extintoresnacional.com.br

Cliente:

Endereço:

Cidade/Estado:

202601 - DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO

RUA: TAROBA, 

FOZ DO IGUACU - PR CEP: 85.851-220

CNPJ/CPF: 931.291.229-15

Inscrição Estadual/RG: ISENTO

Fone: (45) 9109-8909

Fone 2:

AbertoSituação:

Contato:

Telefone: (45) 9997-33850

 0Previsão de Entrega:

Seq Código Valor TotalValor UnitárioQtdadDescrição % Desconto Unit.LíquidoValor Dscto

40,00 200,005,0001 CARGA EXT PQS 4KG BC NACIONAL          0912150033/ 0,00 40,000,00

40,00 160,004,0002 CARGA EXT AGUA 10L NACIONAL          0912150040/ 0,00 40,000,00

32,00 192,006,0003 FITA DEMARC. 48MM X 30M                1622/ 0,00 32,000,00

552,00

0,00

Total Bruto:

Desconto:

Total Orçamento: 552,00

552,00Total Líquido:

Observação:

Consultor Técnico:

Autorizado pelo Sr(a):

CNPJ/CPF:

Autorizo a execução do orçamento prévio e o faturamento do mesmo.
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ExpressoLivre - ExpressoMail

Remetente: "Platina Extintores - Platina" <comercial@platinaextintores.com.br>

Para: compras.defensoria.pr@gmail.com, compras@defensoria.pr.def.br

Data: 01/12/2022 11:13 (11 minutos atrás)

Assunto:
RES: Orçamento 52/2022 - Aquisição de extintores para a sede da Defensoria do Estado do
Paraná

Anexos:
image001.jpg (9.11 KB)
0922_DEFENSORIA_PUBLICA_DO_ESTADO_DO_PARANÁ.pdf (39.78 KB)

Segue...

 

Att.

 

ELISÂNGELA

Consultor de vendas

Fone/Fax: (41) 3076-3089 – Ramal 12

Cel: (41) 9  9557-0809.

Site: https://platinaextintores.com.br

 

 

 

 

De: Platina Extintores - Platina [mailto:comercial@platinaextintores.com.br]  
Enviada em: quinta-feira, 1 de dezembro de 2022 11:57 
Para: 'compras.defensoria.pr@gmail.com' 
Assunto: ENC: Orçamento 52/2022 - Aquisição de extintores para a sede da Defensoria do Estado do Paraná
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Att.

 

ELISÂNGELA

Consultor de vendas

Fone/Fax: (41) 3076-3089 – Ramal 12

Cel: (41) 9  9557-0809.

Site: https://platinaextintores.com.br

 

 

 

 

De: Platina Extintores - Platina [mailto:comercial@platinaextintores.com.br]  
Enviada em: quinta-feira, 1 de dezembro de 2022 11:51 
Para: compras@defensoria.pr.def.br 
Assunto: RES: Orçamento 52/2022 - Aquisição de extintores para a sede da Defensoria do Estado do Paraná

 

Bom dia!!

 

Segue atualizado .

 

Att.
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ELISÂNGELA

Consultor de vendas

Fone/Fax: (41) 3076-3089 – Ramal 12

Cel: (41) 9  9557-0809.

Site: https://platinaextintores.com.br

 

 

 

 

De: Platina Extintores - Platina [mailto:comercial@platinaextintores.com.br]  
Enviada em: quinta-feira, 24 de novembro de 2022 10:32 
Para: compras@defensoria.pr.def.br 
Assunto: RES: Orçamento 52/2022 - Aquisição de extintores para a sede da Defensoria do Estado do Paraná

 

Bom dia!!

 

Segue anexo orçamento para avaliação.

 

Att.

 

ELISÂNGELA

Consultor de vendas

Fone/Fax: (41) 3076-3089 – Ramal 12
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Cel: (41) 9  9557-0809.

Site: https://platinaextintores.com.br

 

 

 

 

De: Ematec Extintores [mailto:ematecextintores@yahoo.com.br]  
Enviada em: quinta-feira, 24 de novembro de 2022 09:47 
Para: Platina Extintores - Platina 
Assunto: Fw: Orçamento 52/2022 - Aquisição de extintores para a sede da Defensoria do Estado do Paraná

 

Elisangela. 

Essa solicitação é viável o atendimento? 

Aguardo seu parecer e se pode ser por ai. 

Atenciosamente,

Noeli Veríssimo 
Ematec Extintores 
Telefone: (41) 3085-4334 | Celular: (41) 9.8523-8085 
Site: https://ematecextintores.com.br/ 
Email:ematecextintores@yahoo.com.br

----- Mensagem encaminhada -----

De: Compras Defensoria <compras@defensoria.pr.def.br>

Para: "ematecextintores@yahoo.com.br" <ematecextintores@yahoo.com.br>

Enviado: quinta-feira, 24 de novembro de 2022 08:44:22 GMT-3

Assunto: Orçamento 52/2022 - Aquisição de extintores para a sede da Defensoria do Estado do Paraná
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Prezados, bom dia!

 

Cordialmente, solicitamos orçamento para  Aquisição de extintores para a sede daDefensoria do Estado do Paraná
localizada na Rua Antônio Raposo, n° 923,Centro, em Foz do Iguaçu-PR, conforme requisitos do Termo de
Referência anexado. 

 

Solicitamos cautelosa leitura do documento para elaboração de proposta comercial conforme os requisitos
apresentados.

Caso não possua todos os itens solicitados, pedimos a gentileza de nos encaminhar os que fazem parte de seu
portfólio.

 

Solicitamos proposta com validade mínima de 60 dias, contendo o timbre da empresa e direcionada à
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ, com base nos itens do Termo de Referência. 

 

Favor incluir as seguintes informações:

- CNPJ e razão social da empresa;

- Nome, CPF e endereço do responsável pela empresa;

- Possibilidade de emissão de nota fiscal eletrônica;

- Dados bancários da contratada (preferência pelo Banco do Brasil);

- Assinatura e contato do responsável pela elaboração do orçamento.

O valor da proposta deve incluir todos os impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e
parafiscais, despesas com transporte, seguros,  materiais, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, securitários, e/ou quaisquer outros ônus fiscais e tributários de origem Federal,
Estadual e Municipal.

Dados Órgão Solicitante: Defensoria Pública do Estado do Paraná, CNPJ: 13.950.733/0001-39

Endereço: Rua Mateus Leme, 1908, Centro Cívico - Curitiba/PR. CEP:80530-010

Ficamos à disposição para elucidações acerca do documento, via e-mail.

Aguardamos retorno até 25/11/2022 e agradecemos desde já!

Atenciosamente,

 

Departamento de Compras e Aquisições 

Defensoria Pública do Estado do Paraná

(41) 3313-7319
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 Departamento de Compras e Aquisições 

 Defensoria Pública do Estado do Paraná 

 Rua Mateus Leme, 1908 - Centro Cívico

 

 

 

Esta mensagem pode conter informações confidenciais e/ou privilegiadas. Se você não for o destinatário ou a pessoa autorizada a recebê-la,

não poderá utilizar, copiar, divulgar ou efetuar qualquer ação tomando por base as informações nela contidas. Se você recebeu esta mensagem

por engano, por favor, avise imediatamente o remetente e em seguida apague-a. Comunicações pela Internet não podem ser garantidas quanto

a segurança ou inexistência de erros ou de vírus. O remetente, por esta razão, não aceita responsabilidade por qualquer erro ou omissão no

contexto da mensagem decorrente da transmissão via Internet.
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REGISTRO DO CREA: 
70974

VENDEDOR(A): ELISANGELA EMISSÃO DE ART.

Orc.Nº CPF/CNPJ: IE: ISENTO
Cliente: 
Endereço
Contato TELEF.: CELULAR:
E-Mail:
Data:
COND.PAGTO: 30 DIAS 
VALIDADE DA PROPOSTA 60  DIAS . ENTREGA DENTRO DE ATÉ  5  DIAS UTEIS .

QTDE SITUAÇÃO VLR.UNITARIO VLR.TOTAL
5 RECARGA 60,00 300,00
4 RECARGA 60,00 240,00
6 PRODUTO 110,00 660,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

DADOS BANCARIO : 0,00
BANCO DO BRASIL 0,00

AG:3007-4   0,00
                    C/C:118090-8           0,00

0,00
0,00

TOTAL .................................................................... 1200,00
 

PLATINA COM.DE EXT.E EQUIP.DE SEGURANÇA LTDA
Rua Lindolfo Collor, 22-A Guabirotuba - Curitiba - Paraná

CNPJ: 11.498.262/0001-44 - IE: 90510994-40
FONE/FAX: (41)  3076-3089    (41) 3284-1979

CELULAR/ whatsapp (41)9 9557-0809
E-mail: platinaextintores04@hotmail.com

FITA ADESIVA SINALIZADORA

ORÇAMENTO

0922/2022 13.950.733/0001-39
DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARANÁ
RUA MATEUS LEME 1908, CENTRO CIVICO - CURITIBA / PR

01/12/2022

PRODUTOS
EXTINTOR PQS BC 4KG

EXTINTOR AP 10 LITROS

DOS EXTINTORES SEPARADAMENTE !!! 
* VALORES DE RECARGAS FECHADOS NÃO SENDO COBRADO PEÇAS E TESTES HIDROSTATICO 
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ExpressoLivre - ExpressoMail

Remetente: "Patricia" <vendas2@separbrasil.com.br>

Para: "Compras Defensoria" <compras@defensoria.pr.def.br>

Data: 01/12/2022 09:51 (52 minutos atrás)

Assunto:
Re: Orçamento 52/2022 - Aquisição de extintores para a sede da Defensoria do Estado do
Paraná

Anexos: img20221201_09495353.pdf (190.1 KB)

Bom Dia

Segue em anexo o orçamento solicitado

Dados Bancarios
Sicredi 
Agencia 0710
Conta 99931-4

Fico a disposiçao

Atenciosamente 
Patricia Bazzo 

Setor Comercial

      
Previncendio Equipamentos de Segurança  
Fone (45) 3031-4641/3031-4601 – WhastApp (45) 99155-0895 
Foz do Iguaçu / PR 

Somos uma empresa do ramo atacadista na construção civil de materiais para prevenção e
combate a incêndio, com mais de 30 anos de atuação no mercado brasileiro e paraguaio.
Estamos preparados para atender clientes de pequeno, médio e grande porte, oferecendo
sempre uma solução inteligente e econômica para quem precisa reformar ou construir. 

 

Compras Defensoria wrote:

Prezados, bom dia!
 
Cordialmente, solicitamos orçamento para  Aquisição de extintores para a sede da Defensoria do Estado
do Paraná localizada na Rua Antônio Raposo, n° 923, Centro, em Foz do Iguaçu-PR, conforme requisitos
do Termo de Referência anexado. 
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Solicitamos cautelosa leitura do documento para elaboração de proposta comercial conforme os
requisitos apresentados.
Caso não possua todos os itens solicitados, pedimos a gentileza de nos encaminhar os que fazem parte
de seu portfólio.
 
Solicitamos proposta com validade mínima de 60 dias, contendo o timbre da empresa e direcionada
à DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ, com base nos itens do Termo de Referência. 
 

Favor incluir as seguintes informações:

- CNPJ e razão social da empresa;

- Nome, CPF e endereço do responsável pela empresa;

- Possibilidade de emissão de nota fiscal eletrônica;

- Dados bancários da contratada (preferência pelo Banco do Brasil);

- Assinatura e contato do responsável pela elaboração do orçamento.

O valor da proposta deve incluir todos os impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, despesas
com transporte, seguros,  materiais, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, securitários, e/ou quaisquer outros
ônus fiscais e tributários de origem Federal, Estadual e Municipal.

Dados Órgão Solicitante: Defensoria Pública do Estado do Paraná, CNPJ: 13.950.733/0001-39

Endereço: Rua Mateus Leme, 1908, Centro Cívico - Curitiba/PR. CEP:80530-010

Ficamos à disposição para elucidações acerca do documento, via e-mail.

Aguardamos retorno até 25/11/2022 e agradecemos desde já!

Atenciosamente,

 

Departamento de Compras e Aquisições 

Defensoria Pública do Estado do Paraná

(41) 3313-7319

 
 

  
 Departamento de Compras e Aquisições 
 Defensoria Pública do Estado do Paraná 
 Rua Mateus Leme, 1908 - Centro Cívico
 
 

 

Esta mensagem pode conter informações confidenciais e/ou privilegiadas. Se você não for o destinatário ou a pessoa autorizada a recebê-la,

não poderá utilizar, copiar, divulgar ou efetuar qualquer ação tomando por base as informações nela contidas. Se você recebeu esta mensagem

por engano, por favor, avise imediatamente o remetente e em seguida apague-a. Comunicações pela Internet não podem ser garantidas quanto
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a segurança ou inexistência de erros ou de vírus. O remetente, por esta razão, não aceita responsabilidade por qualquer erro ou omissão no

contexto da mensagem decorrente da transmissão via Internet.

 

79
37

Inserido ao protocolo 19.341.733-7 por: Mithai Mali Triches Lourenço em: 06/12/2022 15:17. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: ec56a3f6d3468b296c1aa47cd5400d16.



80
38

Inserido ao protocolo 19.341.733-7 por: Mithai Mali Triches Lourenço em: 06/12/2022 15:17. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: 644e647006e647d5e75866ad456eea33.



 

4) Declaração de existência de dotação 

orçamentária 



 
 
 
 
 
                        Coordenadoria de Planejamento 
 

___________________________________________________________________________________ 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ 
Rua Mateus Leme, nº 1908 – CEP 80.530-010 

Centro Cívico – Curitiba – Paraná 
 

 
INFORMAÇÃO Nº 006/2023/CDP                                                             Protocolo: 19.341.733-7 
          
Propósito: Indicação de Recursos para a Execução da Despesa Orçamentária. 
 
 
Objeto: Recarga de 09 extintores de incêndio da sede DPE em Foz do Iguaçu. Aquisição de fitas 
sinalizadoras para a demarcação de área destinada a disposição de extintores de incêndio da 
sede DPE em Foz do Iguaçu. 
 
Valor exercício corrente: R$ 552,00. 
 
Dotação Orçamentária: 0760.03.061.43.6009 / 95 / 3.3 – Fundo da Defensoria Pública / 
Recursos de Outras Fontes / Outras Despesas Correntes. 
 
Fonte de Recursos: 250 - Diretamente Arrecadados. 
 
Detalhamento de Despesas:  
 
3.3.90.30.04 – Recarga de Extintores: R$ 200,00 (05 unidades PQS 04KG BC, a R$ 40,00 un.) 
3.3.90.30.04 – Recarga de Extintores: R$ 160,00 (04 unidades Água 10 LT, a R$ 40,00 un.) 
3.3.90.30.44 – Sinalização Visual: R$ 192,00 (06 unidades a R$ 32,00 un.) 
 
 
Atestar-se-á a disponibilidade orçamentária do exercício 2023 com a emissão do pré-empenho 
da despesa, quando da abertura do SIAF. 
 
Considera-se haver a disponibilidade financeira com a execução da previsão da arrecadação de 
receitas próprias do Fundo da Defensoria Pública. 
 
Ressalta-se que esta indicação é exclusiva à eventual dispensa de licitação por valor, a se 
realizar em 2023, sendo necessário novo ato se ultrapassado este exercício financeiro sem a 
efetiva aquisição/contratação.  
 
Acrescenta-se ter sido apreciada a disponibilidade de saldo para a dispensa de licitação por 
valor, ao usual critério do detalhamento de despesa, conforme relatório em anexo. 
 
Encaminha-se esta Indicação Orçamentária para apreciação do Coordenador de Planejamento. 
 
 
Curitiba, data da assinatura digital. 
 
 

                          Luciano Sousa 
                                                                        Gestão Orçamentária 
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Protocolo Termo DATA INF CDP SUBELEMENTO MERCADO Despesa CATEGORIA Nome Fornecedor Valor 

19.341.733-7 CDP 006/2023 33903004 EXTINTORES Recarga de 09 extintores na sede DPE em Foz do Iguaçu Serviços/Compras PROTEGE COMERCIO DE EXTINTORES E EQUIPAMENTOS 360,00
19.341.733-7 CDP 006/2023 33903044 FITAS Aquisição de fitas sinalizadoras para a demarcação de área de extintores. Serviços/Compras PROTEGE COMERCIO DE EXTINTORES E EQUIPAMENTOS 192,00

VALOR TOTAL COMPROMETIDO PARA DISPENSAS DE LICITAÇÃO POR VALOR NO SUBELEMENTO DE DESPESA  / PARA OUTROS SERVIÇOS E COMPRAS Serviços/Compras 552,00

TETO PARA DISPENSAS DE LICITAÇÃO POR VALOR NO SUBELEMENTO DE DESPESA  / PARA OUTROS SERVIÇOS E COMPRAS Serviços/Compras DECRETO FEDERAL 9.412/2018 17.600,00

SALDO PARA DISPENSAS DE LICITAÇÃO POR VALOR NO SUBELEMENTO DE DESPESA  / PARA OUTROS SERVIÇOS E COMPRAS Serviços/Compras 17.048,00

Este quadro permite identificar o saldo ao adotar como critério (não absoluto) o Segundo dispõe a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, em seu art. 6º:
subelemento de despesas para agrupar as dispensas de mesmo objeto no exercício. Art. 6º Para os fins desta Lei, considera-se:

I – Obra – toda construção, reforma, fabricação, recuperação ou ampliação, realizada por
execução direta ou indireta;
II – Serviço – toda atividade destinada a obter determinada utilidade de interesse para a
Administração, tais como: demolição, conserto, instalação, montagem, operação,
conservação, reparação, adaptação, manutenção, transporte, locação de bens, publicidade,
seguro ou trabalhos técnico-profissionais;

Lei 8.666/93                                                                                                                                                                                                                                                                                                                   
Art. 24.  É dispensável a licitação:                                                                                                                                                                                                          
I - para obras e serviços de engenharia de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso I do 
artigo anterior, desde que não se refiram a parcelas de uma mesma obra ou serviço ou ainda para obras e serviços da 
mesma natureza e no mesmo local que possam ser realizadas conjunta e concomitantemente;                                                                                                                                                                                                                                        
II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II do 
artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo 
serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez; 

DISPENSAS DE LICITAÇÃO POR VALOR - POR SUBELEMENTO DE DESPESA - EXERCÍCIO 2022

Processos com Dispensa de Licitação por valor - com Termo de Dispensa 

Processos para a Dispensa de Licitação por valor - com Indicação Orçamentária 

Processos para a Dispensa de Licitação por valor - com Anotação Orçamentária ao Registro de Preços

Outras Compras Diretas - Suprimento de Fundos

Valores provisionados pelo Planejamento Orçamentário - Contingências à Dispensa de Licitação por Valor
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                        Defensoria Pública-Geral 
 

 

_____________________________________________________________________________________________________ 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ 

Rua Mateus Leme, nº 1908 – CEP 80.530-010 – Centro Cívico – Curitiba – Paraná 

 

DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESAS   

 

 

 DECLARO que a despesa objeto da Informação nº 006/2022/CDP possui 

adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual de 2023, Lei nº 

21.347/22, bem como compatibilidade com o Plano Plurianual 2020-2023, Lei nº 

20.077/19, e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias, Lei nº 21.228/22. 

 

 

Curitiba, data da assinatura digital. 

 

 

 

ANDRÉ RIBEIRO GIAMBERARDINO 
Defensor Público-Geral do Estado do Paraná 
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12345 #$%Governo do Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

____________________________________________________________________________________________________________________

NOTA DE EMPENHO
____________________________________________________________________________________________________________________

Identificação____________________________________________________________________________________________________________________

Tipo de Documento23000213N. Documento Data de Emissão 25/01/23OP

Pedido de Origem Tipo de Pedido de Origem OR23000006

FUNDO DA DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA  FUNDEPUnidade Contábil 00760

0760    FUNDO DA DEFENSORIA PÚBLICA DOESTADO DO PARANÁ - FUNDEPUnidade

CNPJ Unidade 14.769.189/0001-96

Proj/Atividade 6009 FUNDO DE APARELHAMENTO DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ - FADEP

Características____________________________________________________________________________________________________________________

1Tipo EmpenhoRecurso OrdinárioNormal

DiferidoAdiantamento NÃO

Obra NÃO Previsão Pagamento 25/01/23

8Utilização 1 Mod. de LicitaçãoN. Licitação 001/2023 Processo DispensaAlmoxarifado Estoque

.Tp. ContratoReserva Saldo N. Contrato

Tp. ConvênioN. ConvênioCond. Pagamento AV

P.A.D.V. N. SID00

Credor____________________________________________________________________________________________________________________

02.786.624/0001-01CNPJ122725 - PROTEGE COM. EXTINTORES E EQUIPAMENTOS DCredor

Endereço RUA JOAO MERLIN, 1491 -  - UNIVERSITARIO
CASCAVEL - PR  BR

CEP 85819040

Banco/Agência 001/1460-5

Conta 9613/X

____________________________________________________________________________________________________________________Demonstrativo de Saldo Orçamentário

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

0760 6009 03 061 43 33903004 00 0000000250 1

,00Obs.:  Valor estornado:  R$

200,00 (duzentos reais)R$

Histórico

Recarga de 05 extintores de incêndio (PQ – 4KG 20-B:C) da sede da Defensoria Pública do Estado do

Paraná localizada em Foz do Iguaçu. - DISPENSA DE LICITAÇÃO n. 001/2023 - P.:   19.341.733-7.

OLENKA LINS E SILVA MARTINS ROCHA1235211Aprovador

Dt.Aprovação 25/01/23

_________________________________________________________________________________________________

AUTORIZAÇÃO DO RESPONSÁVEL

R5843500A 25/01/23 15:45:42 Criador por VANANIAS

1Página
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12345 #$%Governo do Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

____________________________________________________________________________________________________________________

NOTA DE EMPENHO
____________________________________________________________________________________________________________________

Identificação____________________________________________________________________________________________________________________

Tipo de Documento23000214N. Documento Data de Emissão 25/01/23OP

Pedido de Origem Tipo de Pedido de Origem OR23000007

FUNDO DA DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA  FUNDEPUnidade Contábil 00760

0760    FUNDO DA DEFENSORIA PÚBLICA DOESTADO DO PARANÁ - FUNDEPUnidade

CNPJ Unidade 14.769.189/0001-96

Proj/Atividade 6009 FUNDO DE APARELHAMENTO DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ - FADEP

Características____________________________________________________________________________________________________________________

1Tipo EmpenhoRecurso OrdinárioNormal

DiferidoAdiantamento NÃO

Obra NÃO Previsão Pagamento 25/01/23

8Utilização 1 Mod. de LicitaçãoN. Licitação 001/2023 Processo DispensaAlmoxarifado Estoque

.Tp. ContratoReserva Saldo N. Contrato

Tp. ConvênioN. ConvênioCond. Pagamento AV

P.A.D.V. N. SID00

Credor____________________________________________________________________________________________________________________

02.786.624/0001-01CNPJ122725 - PROTEGE COM. EXTINTORES E EQUIPAMENTOS DCredor

Endereço RUA JOAO MERLIN, 1491 -  - UNIVERSITARIO
CASCAVEL - PR  BR

CEP 85819040

Banco/Agência 001/1460-5

Conta 9613/X

____________________________________________________________________________________________________________________Demonstrativo de Saldo Orçamentário

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

0760 6009 03 061 43 33903004 00 0000000250 1

,00Obs.:  Valor estornado:  R$

160,00 (cento e sessenta reais)R$

Histórico

Recarga de 04 extintores de incêndio (AP 10 Lt 2-A ÁGUA 10 AP LTS) da sede da Defensoria Pública do

Estado do Paraná localizada em Foz do Iguaçu. - DISPENSA DE LICITAÇÃO n. 001/2023 - P.:

19.341.733-7.

OLENKA LINS E SILVA MARTINS ROCHA1235211Aprovador
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12345 #$%Governo do Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

____________________________________________________________________________________________________________________

NOTA DE EMPENHO
____________________________________________________________________________________________________________________

Identificação____________________________________________________________________________________________________________________

Tipo de Documento23000215N. Documento Data de Emissão 25/01/23OP

Pedido de Origem Tipo de Pedido de Origem OR23000008

FUNDO DA DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA  FUNDEPUnidade Contábil 00760

0760    FUNDO DA DEFENSORIA PÚBLICA DOESTADO DO PARANÁ - FUNDEPUnidade

CNPJ Unidade 14.769.189/0001-96

Proj/Atividade 6009 FUNDO DE APARELHAMENTO DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ - FADEP

Características____________________________________________________________________________________________________________________

1Tipo EmpenhoRecurso OrdinárioNormal

DiferidoAdiantamento NÃO

Obra NÃO Previsão Pagamento 25/01/23

8Utilização 1 Mod. de LicitaçãoN. Licitação 001/2023 Processo DispensaAlmoxarifado Estoque

.Tp. ContratoReserva Saldo N. Contrato

Tp. ConvênioN. ConvênioCond. Pagamento AV

P.A.D.V. N. SID00

Credor____________________________________________________________________________________________________________________

02.786.624/0001-01CNPJ122725 - PROTEGE COM. EXTINTORES E EQUIPAMENTOS DCredor

Endereço RUA JOAO MERLIN, 1491 -  - UNIVERSITARIO
CASCAVEL - PR  BR

CEP 85819040

Banco/Agência 001/1460-5

Conta 9613/X

____________________________________________________________________________________________________________________Demonstrativo de Saldo Orçamentário

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

0760 6009 03 061 43 33903044 00 0000000250 1

,00Obs.:  Valor estornado:  R$

192,00 (cento e noventa e dois reais)R$

Histórico

Aquisição de fitas sinalizadoras 48mm x 30m para a demarcação de área destinada a disposição de

extintores de incêndio da sede da Defensoria Pública do Estado do Paraná localizada em Foz do

Iguaçu. - DISPENSA DE LICITAÇÃO n. 001/2023 - P.: 19.341.733-7.

OLENKA LINS E SILVA MARTINS ROCHA1235211Aprovador

Dt.Aprovação 25/01/23

_________________________________________________________________________________________________
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5) Parecer Jurídico 



Coordenadoria Jurídica

PARECER JURÍDICO Nº 003/2023
Protocolo n° 19.341.733-7

LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO. CONTRATAÇÃO.
EQUIPAMENTOS DE PREVENÇÃO E COMBATE A
INCÊNDIO. DISPENSA DE LICITAÇÃO. PREVISÃO
LEGAL. MENOR PREÇO. DOCUMENTAÇÃO
ADEQUADA. JUSTIFICATIVA. POSSIBILIDADE.
INSTRUÇÃO DEVIDAMENTE OBSERVADA.
1.A licitação pública está prevista no artigo 37, inciso XXI
da Constituição Federal e visa a contratação de obras,
serviços, compras e alienações, ressalvados casos
específicos da legislação.
2.É possível a dispensa da licitação em razão do valor
estimado do contrato não exceder o teto de até R$
17.600,00 determinado.
3.A formalização por instrumento de contrato equivalente
é adequada por se tratar de objeto com entrega
imediata, consoante ao disposto no art. 108, inciso I,
parágrafo 1° da Lei 15.608/07.
4. Parecer positivo.

À Primeira Subdefensoria Pública-Geral do Estado do Paraná

I. RELATÓRIO

1. Trata-se de procedimento administrativo instaurado pela Coordenadoria-Geral

de Administração objetivando a aquisição equipamentos de prevenção e combate a

incêndio para a sede de Foz do Iguaçu (fls. 02-05).

2. Elaborou-se termo de referência (anexo) com as cláusulas sugeridas pelo

Departamento de Contratos (fl. 16) que foi atualizado posteriormente (fls. 34-45)

devido a mudanças de padrão e de exigências (fls. 06-20).

3. Compreendendo-se pelo preenchimento dos parâmetros estabelecidos no

planejamento institucional houve o aceite do termo de referência, dando-se

seguimento ao feito (fl. 21).

4. Realizou-se pesquisa de mercado para composição do orçamento estimativo

diretamente com fornecedores, sendo recebidas 07 (sete) cotações e por intermédio

da ferramenta de busca online em que se averigua os preços públicos (fls. 46-117).
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Coordenadoria Jurídica

5. Verificou-se que a empresa Extinfoz apresentou a segunda proposta mais

vantajosa com o valor total de R$ 685,00 (seiscentos e oitenta e cinco reais) e

preencheu todos os requisitos legais, possibilitando a dispensa licitatória.

6. Indicou-se os recursos e compatibilidade orçamentária (fls. 118-123). Em

seguida, este órgão auxiliar constatou a ausência de documentação essencial para

análise do feito, encaminhando-o para saneamento (fl. 124).

7. Acostou-se manifestação do Departamento de Compras e Aquisições

aduzindo que a empresa Nacional, detentora do orçamento de menor valor,

procedeu com a regularização dos débitos junto à Fazenda Pública, tornando-se a

proposta mais vantajosa (fls. 140-141).

8. Juntou-se a documentação para avaliação (fls. 142-168) e nova indicação de

recursos e compatibilidade orçamentária (fls. 169-172). Em seguida, vieram os autos

para análise por esta Coordenadoria Jurídica.

9. É o relato do essencial.

II. FUNDAMENTAÇÃO

10. O presente parecer trata da análise de juridicidade acerca da aquisição

equipamentos de prevenção e combate a incêndio para a sede de Foz do Iguaçu.

11. A licitação pública está prevista no artigo 37, inciso XXI da Constituição

Federal de 1988, e visa a contratação de obras, serviços, compras e alienações,

ressalvados casos específicos da legislação.

12. É de um procedimento administrativo formal pelo qual um ente seleciona a

proposta mais vantajosa entre as oferecidas para a celebração de um contrato de

seu interesse, prezando-se pela isonomia e pela promoção de um desenvolvimento

nacional sustentável1.

13. Não obstante a regra constitucional, excepcionou-se algumas hipóteses de

contratação direta em que se prescinde a licitação de forma motivada em busca de

uma mais célere promoção do interesse público.

1 NOHARA, Irene Patrícia. Direito administrativo. 9 ed. São Paulo: Atlas, 2019, p. 144.
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Coordenadoria Jurídica

14. A Lei Estadual n° 15.608/07 estabeleceu duas hipóteses de contratação

direta, uma em que se verifica a inviabilidade de competição (inexigibilidade) e outra

em que, a despeito de se ter viabilidade, mostra-se mais adequado afastar a

licitação a fim de se promover um processo mais eficiente e célere (dispensa).

15. Ao observar o termo de referência que define o objeto a ser contratado (fls.

34-45) verifica-se seu enquadramento como compra porque é uma aquisição de

bens remunerada (art. 4°, inciso VIII da Lei Estadual n° 15.608/97).

16. Dada a natureza do objeto, constata-se a possibilidade de dispensa da

licitação se o valor estimado do contrato for de até R$ 17.600,00 (dezessete mil e

seiscentas reais), conforme disposto no art. 34, inciso II da Lei Estadual n°

15.608/97 c/c art. 1°, inciso II, alínea “a” do Decreto Federal n° 9.412/2018.

17. Ocorre que, para além do requisito financeiro acima referido, faz-se

necessário verificar se restou cumprida a instrução do processo de dispensa que

está definida no art. 35, § 4° da Lei 15.608/07.

18. Em um primeiro momento, cumpre-se ressaltar que a justificativa da

contratação encontra respaldo na necessidade de manter a segurança do local (fl.

02) e que o objeto do contrato foi definido de forma precisa, suficiente e clara

consoante o termo de referência atualizado (fls. 34-45).

19. A pesquisa de preços contou com a solicitação de orçamento de 39 (trinta e

novo) fornecedores, sendo recebidas apenas 07 (sete) cotações e com a busca no

Banco de Preços (fls. 46-117).

20. Com o resultado da avaliação da composição de custos, elaborou-se quadro

de cotação consolidado (fl. 52) que demonstra o valor global médio dos materiais em

R$ 739,72 (setecentos e trinta e nove reais e setenta e sete centavos).

21. Retira-se do quadro que estima o custo do objeto de contratação que a

empresa Nacional apresentou a proposta mais vantajosa. O valor total do serviço é

de  R$ 552,00 (quinhentos e cinquenta e dois reais).

22. O menor preço encontrado na pesquisa orçamentária está abaixo da média

encontrada como esposado pelo de Compras e Aquisições (fls.140-141) e

caracteriza, portanto, a circunstância fática substancial da autorização para a

contratação direta por dispensa de licitação.
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23. Embora tenha se iniciado o procedimento visando a contratação da Extinfoz,

a regularização dos débitos junto à Fazenda Pública conduz a vantajosidade da

contratação com a empresa Nacional, sobretudo pela economicidade.

O Estado dispõe de recursos limitados para custeio de suas atividades e realização de
investimentos. Portanto a vantagem para o Estado se configura com a solução que
assegure os maiores benefícios para a aplicação de seus recursos econômicos
financeiros. O Estado tem o dever de realizar a melhor contratação sob o ponto de vista
da economicidade. A economicidade é o resultado da comparação entre os
encargos assumidos pelo Estado e direitos a ele atribuídos, em virtude da
contratação administrativa. Quanto mais desproporcional em favor do Estado o
resultado dessa relação, tanto melhor atendido estará o princípio da economicidade. A
economia exige que o Estado desembolse o mínimo e obtenha o máximo e o melhor. Em
princípio, a economicidade se retrata no menor preço pago pelo Estado ou no
maior lance por ele recebido, conforme a natureza da contratação2.

24. Há expressa indicação do valor estimado para a contratação (fl. 169) que está

dentro do limite dos recursos previstos (fl. 171) e houve autorização do ordenador de

despesa (fl. 172).

25. Foi realizada consulta prévia da relação das empresas suspensas ou

impedidas de licitar ou contratar com a Administração Pública do Estado do Paraná

e não se encontrou qualquer registro (fls. 146 e 156-161).

26. Juntou-se prova da regularidade com as Fazendas Federal, Estadual e

Municipal (fls. 143, 145, 147, 152, 153 e 155), bem como prova da regularidade

relativa à Seguridade Social (fl. 144 e 151) e ao Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço (fl. 150).

27. As razões da escolha do contratado residem, por isso, na oferta do menor

preço dentre a média encontrada e no preenchimento dos requisitos legais, como

devidamente observado pelo Departamento de Compras e Aquisições (fls. 140-141)

e pelo Coordenador de Planejamento (fl. 171).

28. Destaca-se que não há outra dispensa de licitação para contratação de

mesmo objeto (fl. 170), não incidindo a vedação de licitação sucessiva prevista no

art. 36 da Lei Estadual n° 15.608/07.

29. Em relação a substituição do termo de contrato por instrumento equivalente

(fl. 09), tem-se a sua adequação em vista da celeridade e eficiência do procedimento

2 JUSTEN FILHO, Marçal. Curso de Direito Administrativo. 8a edição. Belo Horizonte: Fórum 2012, p.
62.
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administrativo e de que se trata de compra com entrega imediata, conforme disposto

no art. 108, inciso I, parágrafo 1° da Lei 15.608/07 e Portaria n°

001/2022/DPC/CGA/DPPR.

30. Assim, nota-se que o presente processo está de acordo com as

determinações previstas na Lei Estadual n° 15.608/07.

III. CONCLUSÃO

31. Diante de todo o exposto, não se verificam impedimentos ao prosseguimento

deste processo de contratação direta por dispensa de licitação.

32. Assenta-se a necessidade de averiguação do prazo de validade das certidões

acostadas aos autos que, deverão ser atualizadas, se preciso for.

33. É o parecer.

34. Remetam-se os autos à Primeira Subdefensoria Pública-Geral do Estado do

Paraná, autoridade competente para instruir o feito com a edição de ato formal para

autorizar a dispensa de licitação, consoante a Resolução DPG n° 104/2020.

Curitiba/PR, 16 de janeiro de 2023.

RICARDO MILBRATH PADOIM
Coordenador Jurídico
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6) Decisão de mérito pela dispensa  
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Protocolo nº 19.341.733-7 

 

DECISÃO 

 

1. Trata-se de processo administrativo instaurado pela Coordenadoria da Sede da 

Defensoria Pública do Estado do Paraná (DPE-PR)  em Foz do Iguaçu-PR, mediante 

Memorando n. 006/2022/COORDENAÇÃO/DPPR, no qual informa a necessidade de contratar 

serviços de manutenção de extintores de incêndio da referida sede (fl. 2). 

2. A Coordenadoria-Geral de Administração (CGA) autorizou o prosseguimento do 

feito para fins de contratação dos aludidos serviços, tendo em vista a necessidade de manter a 

segurança patrimonial, bem como a dos agentes públicos e da população que transita no local. 

Ainda, estabeleceu o rito ordinário a ser seguido e encaminhou os autos ao Departamento de 

Compras e Aquisições (DCA) para a elaboração do Termo de Referência (fls. 3-4). 

3. Considerando a eventual necessidade de atualização das especificações técnicas da 

demanda, o DCA retornou os autos à Coordenadoria da Sede da DPE-PR em Foz do Iguaçu, a 

qual reenviou o expediente ao DCA com as informações atualizadas acerca do objeto da futura 

contratação (fls. 5-8). 

4. Em seguida, o DCA elaborou o Termo de Referência Preliminar, contemplando as 

cláusulas básicas padrão de contratação, e encaminhou os autos à CGA para a análise (fls. 9-

10; Anexos 2 e 3). 

5. A CGA solicitou adequações no TR Preliminar, bem como registrou a necessidade 

de análise desse documento também pela Sede da DPE-PR em Foz do Iguaçu (fl. 11). O DCA, 

então, procedeu aos ajustes solicitados no TR Preliminar e encaminhou os autos à Sede da DPE-

PR em Foz do Iguaçu (fl. 12; Anexo 4).  

6. A Sede da DPE-PR em Foz do Iguaçu inseriu no documento algumas atualizações 

e retornou os autos ao DCA (fl. 13, Anexo 5). O DCA consolidou o TR e enviou novamente o 

expediente à Sede em Foz do Iguaçu para análise (fl. 14, Anexo 6), a qual ratificou os termos 

do documento (fl. 15). Em seguida, o DCA encaminhou os autos à CGA para a análise do TR 

após os ajustes realizados (fl. 16; Anexo 6). 

7. A CGA restituiu os autos ao DCA para adequar os itens 3.1, 3.2 e 3.3 do TR e para, 

subsequentemente, realizar de pesquisa de mercado. Na mesma oportunidade, a CGA registrou 
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a aprovação do TR após a realização dos ajustes solicitados e estabeleceu o sequenciamento 

dos autos (fls. 17-18). 

8. O DCA, então, procedeu aos ajustes solicitados pela CGA e consolidou o TR, 

acostando aos autos a versão final do documento e encaminhando-os ao Departamento de 

Contratos (DPC) para a elaboração da minuta contratual (fl. 19; Anexo 7). 

9. O DPC indicou a possibilidade de formalização da contratação em análise por meio 

de instrumento equivalente ao termo de contrato, bem como manifestou concordância com as 

cláusulas básicas constantes no TR definitivo. Contudo, apontou a necessidade de ajustes na 

cláusula “Legislação aplicável”, bem como sugeriu a reanálise do “Modelo de Declaração de 

Vistoria” (se for o caso de mantê-lo) para prever a aquisição em vez de manutenção de 

equipamentos” (fl. 20). 

10. O DCA acostou aos autos a versão final do TR definitivo, cujo detalhamento do 

do objeto constou no referido documento desta forma: Item 1: 05 (cinco) extintores PQ – 4KG 

20-B:C; Item 2: 04 (quatro) extintores AP 10 Lt 2-A Água 10 AP LTS; e Item 3: 06 (seis) fitas 

adesivas sinalizadoras (fls. 20-45). 

11. Na sequência, o DCA procedeu à pesquisa de mercado para o objeto definido no 

TR. Para tanto, foi utilizado o Banco de Preços, bem como foram efetuadas cotações diretas 

com 39 prestadores do serviço almejado. Por meio da metodologia da média saneada, foi 

efetuada a análise estatística dos preços encontrados (fl. 53) e, em seguida, foi elaborado o 

Quadro Consolidado de Cotações (fl. 52), resultando no valor total médio de R$ 739,72. 

Como a empresa que apresentou a proposta mais vantajosa, Nacional Extintores e EPIs, não 

reunia a documentação necessária, foi feito contato com a empresa que apresentou a segunda 

proposta mais vantajosa, EXTINFOZ. Após a negociação, referida empresa concedeu um 

desconto para o item 3 do TR, no valor de R$ 6,00, resultando o valor global da proposta em 

R$ 680,00 (seiscentos e oitenta reais) (fls. 46-117). 

12. Foi acostada a Indicação Orçamentária – Informação n. 499/2022 –, certificando a 

disponibilidade de saldo para dispensa de licitação por valor no exercício financeiro de 2022 

(fls. 118-120).  

13. A CDP atestou a consonância da despesa com o planejamento institucional, 

entendendo oportuna e conveniente a contratação por dispensa de licitação, tendo em vista a 

necessidade de manter o correto funcionamento dos equipamentos de combate a incêndio da 
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Sede da DPE-PR em Foz do Iguaçu (fls. 121-122). Solicitou, ainda, a juntada da Declaração do 

Ordenador de Despesas (que constou à fl. 123) e, após, a remessa à Coordenadoria Jurídica 

(COJ) para análise.  

14. A COJ constatou a ausência da documentação comprobatória de regularidade da 

futura contratada, motivo pelo qual encaminhou os autos ao DCA para providências (fl. 124). 

15. O DCA, contudo, em razão do decurso de tempo, realizou novas diligências quanto 

ao CNPJ da empresa que apresentou a primeira melhor proposta (que havia sido desclassificada 

em razão de certidão positiva municipal), e constatou a atual regularidade da documentação. 

Dessa forma, procedeu à retificação da classificação de modo a atribuir a proposta mais  

vantajosa e válida à empresa EXTINTORES NACIONAL, no valor global de R$ 552,00 

(quinhentos e cinquenta e dois reais) (fls. 140-141). 

16. Foram, então, juntados aos autos a seguinte documentação da empresa PROTEGE 

COMÉRCIO DE EXTINTORES E EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL 

LTDA, nome fantasia: EXTINTORES NACIONAL (CNPJ filial: 02.786.624/0002-92): 

(i) Cartões CNPJ matriz e filial (fls. 142; 149); (ii) Certidão Positiva com Efeitos de Negativa 

da Fazenda Federal (fl. 143); (iii) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (fls. 144; 151); 

(iv) Certidão Negativa da Fazenda Estadual (fl. 145; 155); (v) Certidão Positiva com Efeitos de 

Negativa da Fazenda Municipal de Cascavel (fl. 147); (vi) Certidão Negativa da Fazenda 

Municipal de Foz do Iguaçu (fl. 152) (vii) Certificado de Regularidade do FGTS (fl. 150); (viii) 

Consulta prévia da relação das empresas suspensas ou impedidas de licitar ou contratar com a 

Administração Pública (fls. 146; 148; 154; 156-162). 

17. Os autos seguiram para a CDP, que acostou nova Indicação Orçamentária – 

Informação n. 006/2023/CDP – certificando a disponibilidade de saldo para dispensa de 

licitação por valor no exercício financeiro de 2023 (fls. 169-170; 173). Ato contínuo, a CDP 

atestou a consonância da despesa com o planejamento institucional, reiterando a análise de 

mérito da contratação como oportuna e conveniente (fl. 171). 

18. A Declaração do Ordenador de Despesas constou à fl. 172. 

19. A COJ, no Parecer Jurídico n. 003/2023, não vislumbrou óbices ao 

prosseguimento do feito e à autorização da contratação direta por dispensa de licitação com 

fundamento no art. 34, inc. II, da Lei Estadual (PR) nº 15.608/2007 c/c art. 24, inc. II, da Lei n. 

8.666/1993 (fls. 174-178). 
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20. É o relatório. 

21. Vieram os autos para apreciação com fundamento no art. 1°, inc. XI1, da Resolução 

DPG n. 248/2021, que delegou à 1ª Subdefensoria Pública-Geral autorizar a contratação direta 

mediante dispensa de licitação. 

22. A função do instituto da licitação é servir ao interesse público. Contudo, há casos 

em que, embora logicamente seja possível realizar a competição para contratação, seria ilógico 

assim proceder em razão do interesse público a ser satisfeito. Essas hipóteses são qualificadas 

pela lei como licitação dispensável e estão arrolados nos incisos I a XXIV do art. 24 da Lei de 

Licitações de 1993.  

23. No presente caso, verifica-se que a dispensa de licitação ocorrerá em razão do valor 

a ser contratado, pois é inferior ao limite previsto no inc. II do art. 24 da Lei n. 8.666/1993, in 

verbis:   

Art. 24. É dispensável a licitação: 

(...) 

II – para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite 
previsto na alínea "a", do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos 
previstos nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, 
compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez.2 

24. Com base no dispositivo legal ora transcrito, no Parecer Jurídico n. 003/2023, 

exarado pela COJ (fls. 174-178), e no Despacho da CDP de fls. 169-171, os quais se acatam 

integralmente, bem como considerando as informações e as justificativas apresentadas pelos 

setores envolvidos no presente procedimento, infere-se que o caso destes autos se amolda 

perfeitamente ao inciso supracitado, pois o valor objeto da contratação corresponde a R$ 552,00 

(quinhentos e cinquenta e dois reais), não excedendo, portanto, o limite legal para 

contratações diretas, estabelecido atualmente pelo Decreto n. 9.412/2018.  

25. Quanto à escolha do fornecedor – empresa PROTEGE COMÉRCIO DE 

EXTINTORES E EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL LTDA, nome fantasia: 

EXTINTORES NACIONAL (CNPJ filial: 02.786.624/0002-92), constata-se que: (i) está 

 
1 Resolução DPG nº 248/2021: “Art. 1º (...) XI – Autorizar a contratação direta mediante dispensa de licitação, 
após análise de mérito da Coordenadoria de Planejamento, bem como por inexigibilidade de licitação, com fulcro 
na Lei Federal nº 8.666/93 e na Lei Estadual nº 15.608/07, artigos 34 e 35”. 
2 Tal dispositivo é replicado no art. 34, inc. II, da Lei Estadual (PR) nº 15.608/2007. 
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devidamente fundamentada nos autos e corresponde à melhor proposta (fls. 52); (ii) há 

manifestação sobre a compatibilidade de preços com os praticados no mercado e sobre a 

vantajosidade da contratação (fls. 169-171); (iii) foram juntados aos autos os comprovantes de 

regularidade fiscal e cadastral do fornecedor escolhido (fls. 142-162), incluindo consulta prévia 

da relação das empresas suspensas ou impedidas de licitar ou contratar com a Administração 

Pública (fls. 146; 148; 154; 156-162).  

26. Ainda quanto à documentação, junta-se, neste ato, o Certificado de Regularidade 

do FGTS atualizado da futura contratada. 

27. A CDP acostou Informação nº 006/2023/CDP contendo a indicação de recursos 

para a execução da despesa orçamentária e atestando a disponibilidade orçamentária para o 

exercício financeiro de 2023 (fls. 161-170), bem como atestou a consonância da despesa com 

o planejamento institucional e, em análise do mérito, entendeu como oportuna e conveniente a 

efetivação da aquisição por meio de dispensa de licitação (fls. 171). Na sequência, constou a 

Declaração do Ordenador de Despesa (fl. 172). 

28. A Coordenadoria Jurídica (COJ) entendeu que a situação se amolda à hipótese de 

dispensa de licitação e opinou pela possibilidade de contratação fundamentada no art. 24, inc. 

II, da Lei n. 8.666/1993, não havendo, assim, impeditivo para esta contratação nos termos do 

Parecer Jurídico n. 003/2023 (fls. 174-178). 

29. Portanto, entende-se que estão presentes os requisitos exigidos por lei para 

autorizar a contratação em análise, cujo objeto corresponde à recarga de extintores de incêndio 

e aquisição de fitas sinalizadoras para a demarcação de área destinada à disposição de extintores 

de incêndio da sede da DPE-PR em Foz do Iguaçu, conforme demais especificações constantes 

neste procedimento administrativo. 

30. Diante do exposto: 

30.1. Autoriza-se a presente contratação por dispensa de licitação, nos termos do art. 

34, inc. II, da Lei Estadual (PR) nº 15.608/2007, c/c art. 24, inc. II, da Lei n. 

8.666/1993.  

30.2. Expeça-se o Termo de Dispensa de Licitação e junte-se aos autos. 
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30.3. Encaminhe-se o presente expediente ao Departamento Financeiro para a adoção 

das providências cabíveis e, após, sigam os autos para o DCA para o prosseguimento 

do feito. 

 

Curitiba, 20 de janeiro de 2023. 

 

OLENKA LINS E SILVA MARTINS ROCHA 

1ª Subdefensora Pública-Geral do Estado do Paraná 

184
75

Assinatura Qualificada realizada por: Olenka Lins e Silva Martins Rocha em 20/01/2023 12:31. Inserido ao protocolo 19.341.733-7 por: Fabia Mariela de Biasi em:
20/01/2023 11:33. Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: fed8a5bc75b7863d5d7eccfd138b20ed.



 

7) Ato de dispensa 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO n. 001/2023 

PROTOCOLO 19.341.733-7 

 

 

OBJETO: Recarga de extintores de incêndio e aquisição de fitas sinalizadoras para a sede 

da DPE-PR em Foz do Iguaçu, conforme especificações constantes do e-

Protocolo n. 19.341.733-7. 

 

CONTRATADO:  PROTEGE COMÉRCIO DE EXTINTORES E EQUIPAMENTOS DE 
PROTEÇÃO INDIVIDUAL LTDA. 
Nome fantasia: EXTINTORES NACIONAL 

 

CNPJ:   02.786.624/0002-92 

 

PREÇO:   R$ 552,00 (quinhentos e cinquenta e dois reais) 

 

ORÇAMENTO:   Dotação Orçamentária:  
   0760.03.061.43.6009 / 95 / 3.3 – Fundo da Defensoria Pública / Recursos de 

Outras Fontes / Outras Despesas Correntes 

   Fonte: 250 – Diretamente Arrecadados 

   Detalhamento da Despesa Orçamentária:  
   3.3.90.30.04 – Recarga de Extintores 

3.3.90.30.44 – Sinalização Visual 

 

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO: garantir segurança por meio da manutenção do correto 

funcionamento dos equipamentos de combate a incêndio da sede da Defensoria Pública do Estado do 

Paraná (DPE-PR) em Foz do Iguaçu. 

 

JUSTIFICATIVA DO PREÇO: Decorre do melhor preço encontrado em pesquisa de mercado, 

conforme detalhamento resumido constante à fl. 52 dos autos. 

 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 34, inc. II, da Lei Estadual (PR) nº 15.608/2007, c/c art. 24, inc. II, da 

Lei n. 8.666/1993. 

 

 

Curitiba, 20 de janeiro de 2023. 

 

 

OLENKA LINS E SILVA MARTINS ROCHA 

1ª Subdefensora Pública-Geral do Estado do Paraná 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO n. 001/2023 

PROTOCOLO 19.341.733-7 

 

 

OBJETO: Recarga de extintores de incêndio e aquisição de fitas sinalizadoras para a sede 

da DPE-PR em Foz do Iguaçu, conforme especificações constantes do e-

Protocolo n. 19.341.733-7. 

 

CONTRATADO:  PROTEGE COMÉRCIO DE EXTINTORES E EQUIPAMENTOS DE 
PROTEÇÃO INDIVIDUAL LTDA. 
Nome fantasia: EXTINTORES NACIONAL 

 

CNPJ:   02.786.624/0002-92 

 

PREÇO:   R$ 552,00 (quinhentos e cinquenta e dois reais) 

 

ORÇAMENTO:   Dotação Orçamentária:  
   0760.03.061.43.6009 / 95 / 3.3 – Fundo da Defensoria Pública / Recursos de 

Outras Fontes / Outras Despesas Correntes 

   Fonte: 250 – Diretamente Arrecadados 

   Detalhamento da Despesa Orçamentária:  
   3.3.90.30.04 – Recarga de Extintores 

3.3.90.30.44 – Sinalização Visual 

 

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO: garantir segurança por meio da manutenção do correto 

funcionamento dos equipamentos de combate a incêndio da sede da Defensoria Pública do Estado do 

Paraná (DPE-PR) em Foz do Iguaçu. 

 

JUSTIFICATIVA DO PREÇO: Decorre do melhor preço encontrado em pesquisa de mercado, 

conforme detalhamento resumido constante à fl. 52 dos autos. 

 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 34, inc. II, da Lei Estadual (PR) nº 15.608/2007, c/c art. 24, inc. II, da 

Lei n. 8.666/1993. 

 

 

Curitiba, 20 de janeiro de 2023. 

 

 

OLENKA LINS E SILVA MARTINS ROCHA 

1ª Subdefensora Pública-Geral do Estado do Paraná 
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